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Processo administrativo da SUSEP nº 10.001796/01-17 

 
 CONDIÇÕES PARTICULARES 
 
 
OBJETO DO SEGURO 
 
O objeto deste seguro é garantir ao segurado, de conformidade com o estipulado nas "Condições Gerais" e Especiais 
desta Apólice, seus aditivos e Endossos, as indenizações por prejuízos sofridos, reembolsos de despesas e 
responsabilidades legais a que vier a ser a ser obrigado, em decorrência da utilização das aeronaves seguradas. 
 
 
CARACTERÍSTICAS DA(S) AERONAVE(S) 

 
Item 

 
Prefixo 

 
Fabricante/Modelo 

 
Série 

 
Ano 

 
Lotação 

01      
02      

 
 
GARANTIA 
 
1. CASCO 
 
Garantindo, nos termos do Aditivo A: 
Acidentes, qualquer que seja a causa, exceto o conseqüente dos Riscos Excluídos previstos nas alíneas "a", "b" e "c" 
da Cláusula IV das Condições Gerais; 
Atos danosos praticados por terceiros, entendendo-se como tal, exclusivamente, o ato isolado ou esporádico e que não 
se relacione com aqueles enumerados na alínea "a" da Cláusula IV das Condições Gerais. 
 
 
2. GUERRA 
 
Garantindo nos termos das Condições Especiais - Cláusulas 23, 24 Excluindo Confisco; 
Os Riscos de Guerra, Seqüestro. 
 
 
3. FRANQUIA 
 
Nos termos do Aditivo A - Garantia Cascos, esta Apólice garante os riscos de: 
 

- Acidentes, qualquer que seja a causa, exceto o conseqüente dos Riscos Excluídos previstos nas alíneas "a", "b" 
e "c" da Cláusula IV das Condições Gerais; 

 
Tudo de conformidade com as Condições Gerais, Especiais e demais Cláusulas anexas e/ou transcritas no texto da 
presente apólice. 
 
 
4. RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
Garantindo, nos termos do Aditivo B, e respeitados os limites da apólice, o reembolso de toda e qualquer indenização 
por danos pessoais e/ou materiais causados a terceiros, a que o Segurado venha a ser judicialmente obrigado a pagar 
com fundamento em dispositivos do Código Brasileiro de Aeronáutico, acordos internacionais devidamente ratificados 
pelo Governo Brasileiro, ou por acordos expressamente autorizados pela Seguradora, desde que aplicáveis ao mesmo 
acidente, obedecidas as Condições Gerais e Especiais da apólice. 
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5. RISCOS EXCLUÍDOS: 
 

- Ficam excluídos desta apólice, as perdas e danos resultantes do uso, desgaste, deterioração gradativa, quebra 
mecânica e/ou elétrica e contaminação radioativa e demais riscos nucleares, mantidas as demais condições 
excludentes da apólice padrão do ramo aeronáutico, bem como os sinistros decorrentes de faltas verificadas por 
ocasião de inventários efetuados nos estoques dos almoxarifados ou depósitos do Segurado. 

 
6. UTILIZAÇÃO 
 
LRNA - Linha Regular de Navegação Aérea 
 
7. IMPORTÂNCIAS SEGURADAS / FRANQUIAS / PRÊMIOS 
 

 Garantia Cascos, Limite Máximo de US$  
 
Item 

 
Prefixo 

 
Importância Segurada

 
Vigência 

 
Prêmio Anual 

01  US$ aa/bb/cc à aa/cc/cc US$ 
02  US$ aa/bb/cc à aa/cc/cc US$ 

 
 

 Garantia Guerra 
 
Item 

 
Prefixo 

 
Importância Segurada

 
Vigência 

 
Prêmio Anual 

01  US$ aa/bb/cc à aa/cc/cc US$ 
02  US$ aa/bb/cc à aa/cc/cc US$ 

 
 

 Garantia Franquia 
 

IMPORTÂNCIA SEGURADA 
 

PRÊMIO ANUAL 
 

US$   EM EXCESSO A  US$ 
 

US$ 

 
 

 Garantia de RESPONSABILIDADE CIVIL FGU: Na forma de LCU por ocorrência, cada seção de cobertura e cada         
aeronave e no agregado em relação à R.C.Produtos, inclui passageiros e tripulantes, bagagem de passageiros, 
cargo legal e malotes. 

 
 

IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO ANUAL 
 
US$    

 
US$   por aeronave + US$  por assentos 

  
FRANQUIA 

 
CARGO                                                         US$   todo e qualquer sinistro 
 
BAGAGEM                                                    US$    todo e qualquer sinistro 
 

        INCLUSÕES, EXCLUSÕES, SUBSTITUIÇÕES PRÓ-RATA; Deverão ser imediatamente informadas aos Resseguradores. 
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8. DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO/FRACIONAMENTO DO PRÊMIO EM DÓLAR 
 

PRÊMIO TARIFÁRIO .................................................. = US$ 
ADIC. DE FRAC .......................................................... = US$ 
 
PRÊMIO TOTAL ......................................................... = 

US$ 

 
Parcela Prêmio Total Vencimento 

1ª US$                  aa/bb/cc 
2ª US$ aa/cc/cc 
3ª US$ aa/dd/cc 
4ª US$ aa/ee/cc 
5ª US$ aa/ff/cc 
6ª US$ aa/gg/cc 
7ª US$ aa/hh/cc 
8ª US$ aa/ii/cc 
9ª US$ aa/jj/cc 
10ª US$ aa/ll/cc 

 
 
9.  PERÍMETRO DE COBERTURA 
 
A cobertura concedida por esta apólice é de Âmbito Mundial, porém, com relação aos Riscos de Guerra estão 
excluídos: "Angola (incluindo Cabinda), Argélia, Costa do Marfim, Egito, Eritréia, Golfo de Acaba e o Mar Vermelho, 
Golfo Arábico ou Pérsico e águas adjacentes (incluindo Golfo de Oman, 24º ao Norte), Indonésia, Israel, Líbano, Libéria, 
Líbia (incluindo Golfo de Sidra/Sirte), Omam, Paquistão, Portos Indianos ao Norte (a 18º Norte) e a Oeste (a 73º Leste), 
República Democrática do Congo (antigo Zaire), República do Iêmen, Serra Leoa, Síria, Somália e Sri Lanka". 
 
10.  CLÁUSULAS 
 
Ratificam-se os dizeres dos seguintes aditivos, cláusulas e anexos: 
Condições Gerais do Ramo Aeronáuticos 
Condições Especiais - Aditivo (A) - Garantia CASCO 
Cláusula 04        Transportes de Explosivos e/ou Inflamáveis 
Cláusula 05        Ventos de Velocidade igual ou superior a 60 nós 
Cláusula 06        Reintegração Automática 
Cláusula 07        Extensão do Perímetro do Seguro para Âmbito Mundial    
Cláusula 13        Fracionamento do prêmio (10 Parcelas) 
Cláusula 17        Credor Hipotecário ou Fiduciário 
Cláusula 18        Quebra de Garantia Aeronáuticos 
Cláusula 19        Valor Acordado 
Cláusula 20        Ingestão 
Cláusula 22        Exclusão de guerra, seqüestro e outros riscos 
Cláusula 23/24   Guerra e Seqüestro 
Circular PRESI 027/98 
Cláusula de Seguros contratados em Moeda Estrangeira 
Cláusula de Devolução de Prêmio - Seguro contratado em Moeda Estrangeira 
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11. CLÁUSULAS ESPECIAIS: 
 

 AV6A .........................................  Premium payment clause 
 AVN19A …………………………  Additions and Deletions (COMBINED) 
 AVN38B …………………………  Aviation radioactive contamination exclusion clause (general) 
 AV41 ……………………………..  Reinsurance underwriting & Claims Control Clause 
 AVN46B …………………………  Noise and pollution and other perils exclusions clause (não aplicável aos                  

passageiros e tripulantes) 
 AV48B ……………………………  War, hi-jacking and other perils exclusion clause (aviation) 
 AV52D …………………………...  To Laua Members, AIOA Members and LMBC 
 AV60 ……………………………..  Personal injury extension 
 AV61 ……………………………..  Agreed Value 
 AVN67B ………………………….  Airline finance/lease contract endorsement 
 AV72 ……………………………..   Contracts (Rights of Third Parties) act 1999 Exclusion Clause 
 AVS103 ………………………….   50/50 Provisional claims settlement clause 
 AVN2000 ………………………..    Date recognition Exclusion clause 
 AVN2001 ………………………..    Date recognition limited coverage clause 
 AVN2002 ………………………..    Date recognition limited coverage clause 

 
• Segurados adicionais, "Hold Harmless Agreement", Exclusão de sub-rogação, Cláusula de Beneficiário, Quebra de   

Garantia, novos acordos/contratos estão sujeitos ao Airline Finance Contract Endorsement de acordo com a 
Cláusula AV67B. 

• Provisão automática para aumentar o valor acordado das aeronaves quando uma turbina arrendada for instalada e 
desde que o valor máximo acordado não seja ultrapassado, ficando os resseguradores sub-rogados ao direito dos 
salvados da turbina removida. 

• Inclui busca e resgate de aeronave, sujeito ao limite de US$ por ocorrência; 
• Inclui despesas com aplicação de espuma na pista, inquéritos públicos, remoção de destroços, despesas 

decorrentes de procedimentos de centro de administração de crises de emergência sujeito ao limite de US$; 
• Inclui cobertura para os empregados do segurado que estejam viajando na qualidade de passageiros; 
• Inclui crianças no colo; 
• Inclui a responsabilidade decorrente do transporte de qualquer passageiro em conexão com o transporte aéreo; 
• Inclui despesas com funeral, repatriamento, médicas e humanitárias; 

 
12. DEMAIS CONDIÇÕES  
 

   Seguro efetuado conforme Condições fornecidas pelo IRB BRASIL RESSEGUROS S/A por meio dos FAX GERIT / 
COFAT / ML - 112/03 de aa/bb/cc. 

 
   O Segurado deverá cumprir, com rigor, o Disposto no quesito "X" das Condições Gerais da apólice. A regulação de 

todo e qualquer sinistro, independentemente da estimativa de prejuízos, ficará a cargo do IRB BRASIL 
RESSEGURO S/A, que deverá tomar conhecimento da ocorrência do evento através do Telex xxxxxxx ou Fax (021) 
xxx.xxx - DERIS e (021) xxx.xxxx - DECAT. 

 
Condições Gerais 

 
I - Objeto do Seguro 

 
O objeto deste Seguro é garantir ao Segurado de conformidade com o estipulado nas Condições Gerais e Especiais 

desta Apólice, seus Aditivos e Endossos, as indenizações por prejuízos sofridos, reembolsos de despesas e 
responsabilidades legais a que vier a ser obrigado em decorrência da utilização da(s) aeronave(s) segurada(s). 

 
II - Limites de Responsabilidade  

 
1 - As importâncias seguradas constantes dos Aditivos e/ou Endossos, as quais foram aceitas pelo  Segurado, 

representam, apenas os limites máximos das indenizações exigíveis de acordo com as condições dessa apólice. 
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2 - As importâncias seguradas das diferentes Garantias desta Apólice, ou nos diferentes itens da Garantia RETA, 

devem ser consideradas, sempre, como inteiramente distintas e destinadas a indenizações completamente diferentes. 
 
III - Riscos Cobertos 
 

Para os fins desse seguro, consideram-se riscos cobertos aqueles expressamente convencionados nas Cláusulas 
de Coberturas ratificadas  no texto dos Aditivos ou Endossos, que fazem parte integrante e inseparável da Apólice e que 
salvo expressa menção em contrário, ocorram em relação às garantias concedidas pelo Aditivo “A”, no Território 
Brasileiro, seus mares e águas, e, em relação às garantias concedidas pelo Aditivo “B” nos Continentes Sul, Centro e 
Norte-Americano, seus mares e águas. 

 
IV - Riscos Excluídos  

 
A Seguradora não indenizará: 
 
a) perdas, danos ou responsabilidades decorrentes direta ou indiretamente de atos  de hostilidade ou de guerra, 

rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de 
autoridade de fato ou de direito, civil, militar e em geral todo e qualquer ato de conseqüência dessas ocorrências; não 
respondendo, ainda, por prejuízos direta ou indiretamente relacionados com ou para os quais próxima ou remotamente 
tenham contribuído tumultos, motins, greve e quaisquer outras perturbações de ordem pública; 
 

b) qualquer perda ou destruição ou dano de quaisquer bens materiais ou qualquer prejuízo ou despesa emergente 
ou qualquer dano conseqüente ou qualquer responsabilidade legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente 
causados por, resultantes de, para quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por 
radioatividade de qualquer combustível nuclear, resultante de combustão de material nuclear, bem como qualquer 
perda, destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultante de, ou para os quais 
tenham contribuído material de armas nucleares. Para fins desta exclusão, “combustão” abrangerá qualquer processo 
auto-sustentador de fissão nuclear. 
 

c) perdas ou danos em conseqüência de ventos de velocidade igual ou superior a de 60 nós, terremotos e outras 
convulsões da natureza, salvo quando a aeronave estiver em vôo ou manobra, prevalecendo para a determinação da 
velocidade do vento a informação do posto meteorológico oficial mais próximo do local do acidente. 
 

d) lucros cessantes e danos emergentes direta ou indiretamente resultantes da paralisação da aeronave segurada, 
mesmo quando em conseqüência de qualquer risco coberto por esta apólice. 
 
V - Inspeção de Aeronaves 

 
A Seguradora se reserva o direito de, a qualquer tempo e mediante notificação prévia, inspecionar a aeronave e, 

para esse fim, terá livre acesso a qualquer local sob o controle do Segurado, onde a aeronave possa estar. 
 

VI - Outros Seguros 
 
O Segurado deverá comunicar, por escrito, à Seguradora, qualquer outro seguro já efetuado ou que venha a ser 

subseqüentemente efetuado, cobrindo a aeronave ou qualquer responsabilidade mencionada dos Aditivos desta 
Apólice. 
 
VII - Alterações 

 
O Segurado deverá dar imediata ciência, por escrito, à Seguradora de toda e qualquer modificação que altere a 

natureza risco descrito nesta apólice, e nenhuma indenização será paga se o acidente que a motivar ocorrer antes de a 
Seguradora ter respondido por escrito, ao Segurado, que aceitou a modificação, resposta que deverá ser dada dentro 
de 7 (sete) dias úteis a partir da data em que a mesma tomar ciência da alteração. 
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VIII - Cláusula de Pagamento do Prêmio 
 

1 - Fica entendido e ajustado que qualquer indenização por força do presente contrato somente passa a ser devida 
depois que o pagamento do prêmio houver sido realizado pelo Segurado, o que deve ser feito, no máximo até a data 
limite prevista para este fim, na FICHA DE COMPENSAÇÃO. 

 
2 - A data limite para pagamento do prêmio não poderá passar o 30º dia da emissão da apólice, da fatura ou da 

conta mensal, do aditivo de renovação, dos aditivos ou endossos dos quais resulte aumento do prêmio. 
 
3 - Quando a data limite cair em dia que não haja expediente bancário, o pagamento do prêmio poderá ser efetuado 

no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
 
4 - O direito a qualquer indenização decorrente do presente contrato dependerá, em primeiro lugar, de prova de que 

o pagamento do prêmio tenha sido efetuado antes da ocorrência do sinistro. 
 
5 - Decorridos os prazos nos itens anteriores sem que tenha sido quitada a respectiva FICHA DE COMPENSAÇÃO, 

o contrato ou aditamento a ela referente ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba restituição de qualquer parcela de prêmio já paga. 

 
6 - A presente cláusula prevalece sobre quaisquer outras condições que dispuserem em contrário. 

 
IX - Rescisão  

 
Este contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente em qualquer tempo, por iniciativa de qualquer das partes 

contratantes, obtida a concordância da outra parte, sendo que:  
 
a) quando a rescisão for iniciativa do Segurado, a Seguradora reterá o prêmio relativo ao tempo decorrido, 

calculado de acordo com a “Tabela de Prazo Curto”, da Tarifa a vigor; 
 

b) quando a rescisão for decorrência da Seguradora, esta reterá o prêmio na base “pró-rata-temporis”. 
 
X - Ocorrência de Sinistro 
 

1 - Verificando-se qualquer ocorrência que acarrete, ou possa acarretar responsabilidade para a Seguradora, o 
Segurado deverá; 

 
a) notificar a Seguradora dessa ocorrência de imediato, pelo meio mais rápido possível independentemente do 

preenchimento do aviso de sinistro, informando o prefixo da aeronave, data do acidente, local do acidente, cidade mais 
próxima do local do acidente, Estado, bem como a estimativa dos danos pessoais e materiais; 
 

b) fornecer, por escrito, dentro de 30 (trinta) dias, à Seguradora, pormenores completos do acidente colocando à 
sua disposição todos os livros, registros, dados, informações, plantas, desenhos e especificação referente à aeronave e 
seus acessórios, que lhe forem razoavelmente solicitados provando a veracidade deles; 
 

c) fornecer à Seguradora os nomes e endereços de duas testemunhas, no mínimo, bem como de todas as pessoas 
interessadas, salvo nos casos de impossibilidade comprovada; 
 

d) avisar, por escrito, à Seguradora, qualquer pedido de indenização de passageiros, seus herdeiros ou de 
terceiros, relativo à ocorrência encaminhando, também, qualquer carta ou documento a ela referente; 
 

e) comunicar, sem demora, à Seguradora, o recebimento de quaisquer contrafés de intimações ou citações, 
relativas à ocorrência, sem prejuízo das providências imediatas de sua parte que se fizerem necessárias; 
 

f) fazer e consentir que a Seguradora faça tudo quanto for aconselhável e possível para evitar ou diminuir qualquer 
dano, avaria ou responsabilidade que possam ser indenizáveis por força desta apólice; 
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g) reservar, gratuitamente, na aeronave de socorro que porventura for enviada ao local do acidente, seja ele de sua 

propriedade ou não, um lugar para um representante autorizado da Seguradora, salvo nos casos de absoluta e 
comprovada impossibilidade. 
 

2 - A Seguradora poderá, de acordo com o Segurado, providenciar para reduzir a extensão dos prejuízos, ficando, 
no entanto, entendido e concordado que quaisquer medidas tomadas pela Seguradora, não implicarão em 
reconhecimento da obrigação de indenizar os danos verificados. 

 
3 - Ocorrendo o desaparecimento da aeronave segurada e decorrido o prazo legal estabelecido pelo Código 

Brasileiro de Aeronáutica mediante comprovação hábil, a Seguradora reconhecerá ter ocorrido a perda total da mesma, 
indenizando o segurado ressalvadas, porém, as indenizações por vidas humanas que dependerão de declaração 
judicial do óbito. 
 

4 - A liquidação de qualquer sinistro coberto por esta apólice se processará consoante as regras constantes dos 
Aditivos anexos à mesma. 

 
XI - Contribuição Proporcional 
 

Quando existirem ou vierem a existir outros seguros com garantias análogas às da presente apólice sobre a mesma 
aeronave, a responsabilidade da Seguradora desta apólice, em caso de sinistro e em relação aos riscos cobertos, ficará 
limitada na proporção das respectivas importâncias seguradas para o total segurado por todas as apólices. 

 
XII - Perda de Direitos  
 

Além dos casos previstos em lei, a Seguradora ficará isenta de qualquer obrigação decorrente deste contrato se: 
 
a) O Segurado deixar de cumprir as obrigações convencionadas nesta apólice; 

 
b) o Segurado fizer declarações falsas ou por qualquer meio procurar obter benefícios ilícitos do seguro e que se 

refere esta apólice; 
 

c) a aeronave for usada para fim diverso do indicado nesta apólice ou tiver alteradas as suas condições de 
aeronavegabilidade; 
 

d) o Segurado houver arrendado ou transferido a terceiros, total ou parcialmente, o interesse na aeronave 
segurada, sem que conste no presente contrato o acordo da Seguradora; 
 

e) o Segurado não tiver, antes da ocorrência de sinistro, dado ciência à Seguradora da existência de qualquer outro 
seguro sobre a aeronave segurada. 
 
XIII - Sub-Rogação de Direitos  
 

Efetuado o pagamento de qualquer indenização, cujo recibo valerá como instrumento de cessão, a Seguradora 
ficará sub-rogada até a concorrência da indenização paga , em todos os direitos e ações do Segurado, contra aqueles 
que, por ato, fato ou omissão, tenham causado os prejuízos indenizados pela Seguradora ou para eles concorrido, 
obrigando-se o Segurado a facilitar os meios necessários ao exercício dessa sub-rogação. 

 
XIV - Prescrição 

 
Ocorre a prescrição nos termos da legislação em vigor. 
 

XV - Avisos e Comunicações 
 

Todos os avisos e comunicações, exigidos nesta apólice deverão ser dados à Seguradora por escrito. 
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ADITIVO "A" 

 
GARANTIA CASCOS 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PERDA OU AVARIA DA AERONAVE 
 
A Seguradora, nas condições deste contrato, se obriga a indenizar o Segurado pelos prejuízos decorrentes de sinistro 
com aeronave caracterizada nesta apólice, e seus equipamentos e acessórios enquanto a bordo. 

 
Condições Especiais 

 
 
1 – Cobertura 
 
1.1 - Os riscos cobertos são os seguintes: 
 
a) acidentes, qualquer que seja a causa, exceto o conseqüente dos Riscos Excluídos previstos nas alíneas "a" "b" e "c" 
da Cláusula IV das Condições Gerais; 
 
b) atos danosos praticados por terceiros, entendendo-se como tal, exclusivamente, o ato isolado ou esporádico e que 
não se relacione com aqueles enumerados na alínea "a" da Cláusula IV das Condições Gerais. 
 
1.2 - São indenizáveis até o limite máximo da importância segurada da própria aeronave, os seguintes prejuízos:  
 
a) os danos materiais causados à aeronave em decorrência de um risco coberto; 
 
b) as despesas de socorro e salvamento da aeronave sinistrada, quando necessárias e devidamente comprovadas. 
 
2 - Prejuízos não indenizáveis 
 
2.1 - A Seguradora não indenizará:  
 
a) o desgaste normal e a depreciação pelo uso; 
 
b) os estragos mecânicos e quebras;  
 
c) o roubo ou furto de peças, acessórios e equipamentos da aeronave.  
 
2.2 - Não serão indenizáveis os prejuízos decorrentes de acidentes: 
 
2.2.1 - com ação ou omissão culposas ou dolosas, ou com inobservância das leis, regulamentos ou instruções que 
regem a navegação aérea, por parte do Segurado - de qualquer pessoa que esteja a seu serviço ou que utilize a 
aeronave com o seu consentimento; 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUADRO DAS RESPONSABILIDADES
 
Prefixo da aeronave - 
Importância Segurada - R$ 
Taxa oficial de câmbio -  - Taxas -
Franquia deduzível em cada acidente -  % ou R$
Valor ajustado - R$ 
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2.2.2 - se não tiver havido observância do disposto nas alíneas "a" e "c" do item 3 deste Aditivo, quando a aeronave 
estiver paralisada no solo; 
 
2.2.3 - quando a aeronave estiver em vôo ou manobra, salvo estipulação expressa em contrário: 
 
a) sem ter certificado de navegabilidade em vigor, exceto coma devida autorização do órgão governamental 
competente; 
 
b) fora dos limites do território nacional; 
 
c) não tendo aos comandos pessoa legalmente habilitada, exceto: 
 
c.1) nos vôos "solos" efetuados por alunos regularmente inscritos e com autorização dos respectivos instrutores e estes 
devidamente habilitados;  
 
c.2) por motivo de força maior que sobrevenha durante o vôo; 
 
d) com excesso sobre o peso máximo nesta apólice ou sobre o autorizado pela autoridade competente; 
 
e) em disputa de corridas, tentativas de quebra de "records", vôos de exibição e de acrobacias, exceto quando a 
exibição ou a acrobacia for parte integrante da instrução e executada em avião apropriado, observados os regulamentos 
em vigor; 
 
f) transportando explosivos ou inflamáveis como carga, bem como os respectivos tambores vazios; 
 
g) em pouso, decolagem ou tentativas para realizá-los em lugares que não sejam aeródromo ou aeroportos 
homologados ou registrados, exceto quando provado que tal operação foi de absoluta emergência, isto é, local utilizado, 
ou cuja utilização foi tentada, não estava no plano de vôo, nem a operação decorreu de ato de vontade, mas foi 
absolutamente necessária e inteiramente devida a circunstâncias alheias a qualquer ato, fato, omissão ou culpa 
imputável ao comandante ou a quem na emergência o estiver substituindo. 
 
3 - Permanência no solo 
 
3.1 - Permanecendo a aeronave no solo, para revisão, reconversão ou reparos, ou por ordem de qualquer autoridade, 
sua cobertura passa a limitar-se às perdas e aos danos verificados quando estiver:  
 
a)  estacionada em local permitido, devidamente esteiada, calçada ou ancorada; 
 
b) em serviço de manutenção, inclusive em testes de motores, em terra; 
 
c) em remoção de um lugar para outro, no mesmo aeroporto, sem que estejam sendo utilizados seus próprios meios de 
propulsão e sendo rebocada por veículo adequado para esse fim. 
 
4 - Perda Total 
 
4.1 - Considera-se Perda Total, para fins desta cobertura, o sinistro cujos prejuízos e despesas indenizáveis importem, 
no mínimo, em 75% (setenta e cinco por cento) do "Valor Ajustado l”. 
 
4.1.1 - Sendo necessária a substituição de partes ou peças da aeronave que não existirem no país, o Segurado não 
poderá argumentar com a inexistência das mesmas para pleitear a Perda Total da aeronave. 
 
4.1.2 - Em caso de Perda Total, não será deduzida a franquia estipulada no "Quadro das Responsabilidades", salvo 
estipulação expressa em contrário. 
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5 - Abandono 
 
5.1 - É ilícito ao Segurado fazer o abandono da aeronave segurada, quando ocorrida a Perda Total, observadas as 
demais condições desta apólice. 
 
5.2 - 0 Segurado será responsável pela boa guarda dos remanescentes da aeronave até 30 dias contados da data de 
aceitação do abandono pela Seguradora. 
 
5.3 - Não ocorrendo o abandono, a Seguradora poderá indenizar o Segurado por qualquer das formas previstas no item 
6 - Reposição, ressalvado o disposto no subitem 7.1 - Salvados.  
 
6 - Reposição 
 
6.1 - A Seguradora para indenizar o Segurado reserva-se o direito de optar entre:  
 

a) pagar em dinheiro;  
b) mandar reparar os danos; 
c) substituir a aeronave por outra equivalente. 

 
6. 1.1 - No caso de reposição dos bens destruídos ou avariados, ter-se-ão por validamente cumpridas pela Seguradora 
as suas obrigações, com o restabelecimento dos bens em estado equivalente àquele em que se encontravam 
imediatamente antes do sinistro. 
 
6.2 - Em qualquer hipótese, a obrigação da Seguradora, no caso de Perda Total, é limitada ao valor atual de urna 
aeronave igual, ou na falta desta, da que mais se lhe assemelhe quanto à capacidade, força motora, ano de fabricação 
e tipo, ainda que a importância segurada seja maior que esta limitação. 
 
7 - Salvados 
 
7.1 - Para a indenização, os salvados, se configurada a Perda Total, ou as peças ou partes substituídas no reparo da 
aeronave parcialmente sinistrada, passarão a pertencer à Seguradora, ressalvados os casos em que tenham sido 
negociados diretamente com o Segurado, quando, então, o correspondente valor será abatido da indenização devida 
pelo sinistro. 
 
8 - Remoção do Bem Sinistrado 
 
8.1 - Em caso de sinistro coberto por esta apólice, a aeronave, seus acessórios e suas partes componentes só poderão 
ser removidos ou mudados de posição pelo Segurado ou seus prepostos, com o consentimento da Seguradora e depois 
de vistoriados pelas autoridades competentes, exceto quando necessário:  
 
a) desembaraçar pessoas e animais e/ou remover malas de passageiros ou mercadorias;  
 
b) prevenir sua destruição;  
 
c) impedir que atente contra a segurança pública; e  
 
d) evitar obstrução. 
 
8.2 - 0 Segurado deverá tomar todas as providências no sentido de proteger e de minorar os prejuízos da aeronave 
acidentada ou de seus remanescentes.  
 
9 - Reajustamento do Valor Ajustado e Franquia  
 
9.1 - Reajustamento em função do dólar 
 
0 valor Ajustado e a Franquia constantes na apólice serão corrigidos automaticamente em função da variação cambial 
do dólar norte-americano, ficando, em conseqüência, reajustados, na data de sinistro, mediante aplicação da seguinte  
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fórmula: 

 
VAC = VAI x TCS , onde: 

        TCI 
 
VAC = Valor Ajustado Corrigido, em cruzeiros, na data do sinistro. 
 
VAI = Valor Ajustado Inicial, em reais. 
 
TCS = Taxa Cambial de Venda vigente na data do sinistro; e 
 
TCI = Taxa Cambial de Venda vigente na data do início deste seguro. 
 
9.2 - Reajustamento com base na taxa referencial diária 
 
Exclusivamente para os seguros contratados com cláusula de reajuste vinculado à variação do Fator da Taxa 
Referencial Diária (FTRD), o Valor Ajustado e a Franquia constantes na apólice serão corrigidos automaticamente em 
função da variação do FFRD, pela utilização da fórmula: 
 

VAC = VAI x FTRD1 
                     FTRD2 

 
FTRD1 =Valor do FTRD (fator da taxa referencial diária) vigente na data do sinistro; e 
 
FTRD2 = Valor do FTRD (fator da taxa referencial diária) vigente na data do início deste seguro. 
 
Se, na data do sinistro, a Importância Segurada constante desta apólice for inferior ao Valor Ajustado Corrigido 
calculado como acima, o Segurado será considerado responsável pela diferença e estará, portanto, sujeito ao mesmo 
risco que a Sociedade Seguradora, na proporção da responsabilidade que lhe couber em rateio.  
 
10 - Participação do Segurado 
 
10.1 - Além da franquia indicada no "Quadro das Responsabilidades" desta apólice, será obrigatoriamente deduzido do 
montante a indenizar, inclusive na Perda Total, um percentual de 20% (vinte por cento), a título de participação do 
Segurado em cada sinistro ocorrido em campos de pouso não homologados nem registrados, exceção feita às 
aeronaves do tipo "Turbohélice" e l'Jato-puro11. 
 
10.2 - A aplicação do acima exposto pressupõe o risco coberto, isto é, o pouso em tais campos quando caracterizada a 
absoluta emergência, continuando sem cobertura a operação intencional, como definido na alínea "g" do item 2 - 
Prejuízos não indenizáveis.  
 
11 - Devolução de prêmio em conseqüência de permanência no solo 
 
11. 1 – A permanência da aeronave no solo, para revisão, reconversão, ou reparos, ou por ordem de qualquer 
autoridade, dará direito ao Segurado a uma devolução de prêmio, desde que essa permanência: 
 
a) não seja conseqüente de sinistro indenizado ou que origine qualquer indenização; 
 
b) ultrapasse o período de 14 ou 30 dias consecutivos, conforme se trate de aeronave pertencente a ou explorada por 
Linhas Regulares de Navegação Aérea ou outras pessoas e entidades. 
 
11 .2 - Para gozar do direito à devolução de prêmio o Segurado deverá avisar à Seguradora: 1 - em se tratando de 
Linhas Regulares de Navegação Aérea: 
 
a) as permanências no solo iniciadas e não interrompidas no mês imediatamente anterior - até o dia 5 de cada mês; 
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b) as retomadas de vôo das aeronaves cuja permanência no solo ultrapassar o mês de início - até a véspera do reinicio 
dos vôos; 
 
2 - em se tratando de outras pessoas ou entidades: 
 
a) data de início da permanência no solo -até 10 dias após a mesma data, por escrito e contra recibo; 
 
b) a datada retomada de vôo -em data anterior à da retomada, por escrito e contra recibo. 
 
11.3 –A data a ser considerada para o retorno à cobertura de "vôo e manobra" será, sempre, a do primeiro vôo de 
experiência. 
 
11.4 - 0 Segurado deverá fornecer, até o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados do vencimento da apólice, um 
demonstrativo do período de permanência. no solo superiores aos limites previstos no item 11.1, verificados durante a 
vigência do seguro e devidamente avisados conforme item 11.2, para fins de cálculo da devolução do prêmio respectivo. 
 
11.5 - 0 prêmio a devolver será calculado "pro-rata-temporis" pela diferença entre a taxa da cobertura e a de 
permanência no solo. 
 
12 - Rescisão e Reintegração 
 
12.1 - 0 pagamento de indenização conseqüente de Perda Total, como definido no item 4 destas Condições Especiais, 
importará na rescisão automática deste seguro, sem que o Segurado tenha direito a qualquer devolução do prêmio 
correspondente ao período a decorrer. 
 
12-2 – O pagamento de qualquer indenização decorrente de prejuízo inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do Valor 
Ajustado importará na reintegração da Importância Segurada, obrigando-se o Segurado a pagar o prêmio proporcional à 
parcela indenizada e ao período a decorrer, a partir da data do sinistro e até o vencimento da apólice. 
 
12.2.1 - No caso da ocorrência de sinistro durante o período de reparação da aeronave, a responsabilidade da 
Seguradora fica limitada ao valor remanescente da aeronave, acrescido das despesas efetuadas com os reparos, 
devidamente comprovados, limitada, de qualquer forma, à Importância Segurada. 
 
12.2.1.1 - Entende-se como valor remanescente da aeronave a Importância Segurada deduzida do valor indenizável em 
conseqüência do sinistro anterior 

 
 

ADITIVO “B” 
 

GARANTIA RETA 
 

Responsabilidade do Explorador ou Transportador Aéreo 
 

QUADRO DAS RESPONSABILIDADES 
Classes Limite Por Pessoas N.º de Assentos e 

  Colos Segurados 
1 –  Passageiros: R$  
       Bagagem: R$  
2 – Tripulantes: R$  
       Bagagem R$  
  Limite por Aeronave 
3 – Pessoas e bens no solo:  R$ 
4 – Abalroamento/Colisão   R$ 
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1 - Respeitados os limites indicados no "Quadro das Responsabilidades" este seguro garante o reembolso ao Segurado 
de toda e qualquer indenização por danos pessoais e/ou materiais, causados pela(s) aeronave(s) caracterizada(s) nesta 
apólice, a que o mesmo venha a ser judicialmente obrigado a pagar com fundamento em dispositivo do Código 
Brasileiro de Aeronáutica - C.B.A, acordos internacionais devidamente ratificados pelo Governo Brasileiro, ou por acordo 
expressamente autorizado pela Seguradora, desde que aplicáveis ao mesmo acidente, obedecidas as Condições 
Especiais deste Aditivo, correndo por conta do Segurado quaisquer eventuais excessos aos citados limites. 
 
2 - A obrigação da Seguradora será totalmente devida em moeda nacional e, se parte de ou toda essa obrigação tiver 
de ser expressa em moeda estrangeira, o efetivo reembolso a seu cargo será feito mediante conversão para a moeda 
nacional, com base na taxa cambial de compra em vigor na data de realização do pagamento pelo Segurado ao(s) 
terceiro(s) prejudicado(s). 
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 
1. Definições 
 
1.1 - Para fins deste seguro, entende-se por: 
 
a) "um mesmo acidente" os danos sucessivos sempre que causados por um mesmo ato ou fato; 
 
b) "danos pessoais" o evento exclusivo e diretamente oriundo de agente ou fato externo, súbito, involuntário e violento, 
capaz de determinar lesões físicas que, por si só e independentemente de toda e qualquer outra causa, tenham como 
conseqüência direta a morte ou a invalidez permanente parcial ou total, a incapacidade temporária dos passageiros, 
tripulantes e terceiros não transportados, ou que tornem necessário um tratamento médico; 
 
c) danosa "pessoas e bens no solo" e "danos por colisão ou abalroamento", aqueles decorrentes diretamente da 
utilização da aeronave segurada, bem como os originados por pessoas ou coisas dela caídas ou projetadas, inclusive 
pelos alijamentos resultantes de força maior.  
 
2. Passageiros e tripulantes 
 
2.1 - Com relação aos passageiros ou tripulantes, o presente seguro abrange única e exclusivamente os acidentes 
ocorridos durante a permanência a bordo da aeronave, em vôo ou manobra ou nas operações de embarque e 
desembarque. 
 
2.2 - Considera-se, também, corno operação de embarque e desembarque o transporte de passageiro ou tripulante para 
ou de local onde o mesmo deva embarcar na aeronave ou dela tenha desembarcado, desde que tal transporte seja 
fornecido pelo transportador aeronáutico sob sua responsabilidade.  
 
3. Responsabilidade por acidente 
 
3.1 - A responsabilidade da Seguradora por acidente, quanto às pessoas transportadas, abrangerá o número de 
assentos, indicado nas características da aeronave, inclusive crianças de colo e o próprio Segurado mais o número de 
tripulantes ali declarados. 
 
3.2 - Ocorrendo um acidente, a Seguradora se obriga a reembolsar o Segurado: 
 
3.2.1 - Em relação aos passageiros (transporte remunerado ou gratuito): 
 
a) em caso de morte: da quantia paga aos beneficiários, circunscrita ao "Limite por Pessoa", constante da Classe 1 do 
"Quadro das Responsabilidades" desta Garantia; 
 
b) em caso de invalidez permanente: da quantia paga, calculada de conformidade com a Tabela de Invalidez constante 
desta Garantia, circunscrita ao "Limite por pessoa"; 
 
b.1) se, depois do pagamento de uma indenização por invalidez permanente, sobrevier a morte do acidentado, ainda 
em conseqüência do acidente, a Seguradora pagará a diferença entre a importância já paga e o "Limite por Pessoa"; 
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c) em caso de assistência médica e despesas suplementares: das despesas relativas ao tratamento médico ou 
cirúrgico por médico legalmente habilitado, inclusive internação em hospital; 
 
d) em caso de incapacidade temporária: das diárias de 1'/oo (hum por mil) do "Limite por Pessoa" e até o máximo de 
100 (cem) que tiverem sido pagas ao acidentado por ter este, em conseqüência do acidente e por prescrição médica, 
ficado inibido de exercer suas atividades normais; 
 
e) em caso de perda, dano ou avaria de bagagem, a responsabilidade da seguradora não excederá a 2.348,22 FIRD 
por quilograma de bagagem sinistrada, observado o limite máximo previsto no Quadro das Responsabilidades; 
 
3.2.1 .1 - a soma dos reembolsos devidos pelo subitem 3.2.1 não poderá ultrapassar o "Limite por Pessoa" constante da 
Classe 1 do "Quadro das Responsabilidades" desta Garantia; 
 
3.2.2 - Em relação aos Tripulantes 
 
a) em caso de morte: da quantia paga aos beneficiários, circunscrita ao "Limite por Pessoa" constante da Classe 2, do 
"Quadro das Responsabilidades" desta Garantia; 
 
b) em caso de invalidez permanente: da quantia paga; calculada de conformidade com a Tabela de Invalidez constante 
desta Garantia, circunscrita ao "Limite por Pessoa"; 
 
b.1) se, depois do pagamento de uma indenização por invalidez permanente sobre a morte do acidentado, ainda em 
conseqüência do acidente, a Seguradora pagará a diferença entre a importância já paga e o "Limite por Pessoa"; 
 
c) em caso de assistência médica e despesas suplementares: das despesas relativas ao tratamento médico ou 
cirúrgico por médico legalmente habilitado, inclusive internação em hospital; 
 
d) em caso de incapacidade temporária: das diárias de 1% (hum por mil) do "Limite por Pessoa" e até o máximo de 100 
(cem) que tiverem sido pagas ao acidentado por ter este, em conseqüência do acidente e por prescrição médica, ficado 
inibido de exercer suas atividades normais; 
 
e) em caso de perda, dano ou avaria de bagagem, a responsabilidade da Seguradora não excederá a 2.348,22 FIRD 
por quilograma da bagagem sinistrada, observado o limite máximo previsto no Quadro de Responsabilidades. 
 
Nota: A cobertura acima, para bagagem e objetos que o passageiro ou tripulante conservar sob a sua guarda, 
conforme letra e) dos subitens 3.2.1 e 3.2.2, prevalece da seguinte forma: 
 
a) nas aeronaves de Linhas Regulares de Navegação Aérea ou de Linhas Aéreas Regionais:  conforme indicado; 
 
b) nas demais aeronaves: a cobertura não abrange os riscos de roubo e extravio; 
 
3.2.2.1 - As indenizações devidas pelo subitem. 3.2.2 serão pagas nos termos do Código Brasileiro de Aeronáutica, 
porém, sem dedução do valor da indenização que receberem ou que teriam direito a receber pela Legislação de 
Acidentes de Trabalho; 
 
3.2.3 - Em relação a danos causados a pessoas e bens no solo nas três Américas, seus mares e águas: da 
quantia paga a quem de direito, nos termos do Código Brasileiro de Aeronáutica, circunscrita aos limites constantes da 
Classe 3 do "Quadro das Responsabilidades" desta Garantia; 
  
3.2.4 - Em relação aos danos causados à aeronave abalroada: da quantia paga a quem de direito, nos termos do 
Código Brasileiro de Aeronáutica, circunscrita aos limites constantes da Classe 4 do "Quadro das Responsabilidades" 
desta Garantia  
 
4. Assistência Médica e Despesas Suplementares 
 
4.1 - Consistirão Assistência Médica e Despesas Suplementares, reembolsáveis pela Seguradora, quando devidamente 
comprovadas e desde que diretamente relacionadas com acidente decorrente do uso da aeronave segurada: 
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a) as relativas a tratamento médico e cirúrgico devendo, nesta hipótese, o Segurado fornecer à Seguradora o atestado 
da Casa de Saúde ou Hospital onde se tenha efetuado o tratamento, com esclarecimentos minuciosos acerca da 
natureza deste; 
 
b) as decorrentes da hospitalização dos acidentados, inclusive a de um acompanhante  quando prescrito por  médico, 
devendo ser apresentada à Seguradora discriminação de todas as despesas efetuadas; 
 
c) as referentes aos honorários médicos; 
 
d) as efetuadas com gastos de farmácia, indispensáveis ao completo tratamento do acidentado; 
 
e) as decorrentes de remoção do acidentado, sempre que se tornar necessária para a sua hospitalização ou for 
indispensável para a completa eficiência do tratamento a que tiver de submeter-se. 
 
5. Salvamento de pessoas e bens 
 
5.1 - Estão, ainda, cobertos pelo presente seguro, desde que sofridas pela vítima em conexão direta com qualquer 
acidente da aeronave segurada, as lesões corporais sofridas em conseqüência da tentativa de salvamento de pessoas 
ou bens.  
 
6. Indenização e reembolso 
 
6.1 - As indenizações ou reembolsos previstos nesta Garantia ficam condicionados a que: 
a) o Segurado tenha possibilidade aos acidentados, no mais curto prazo possível, meios de assistência e tratamento 
médicos; 
 
b) o Segurado, sempre que for julgado necessário pela Seguradora, permita que o tratamento do acidentado seja 
acompanhado por médico por ela indicado; 
 
c) o Segurado, os passageiros ou seus beneficiários apresentem à Seguradora prova que justifique o pagamento dos 
respectivos reembolsos ou indenizações. 
 
7. Danos a bens de terceiros no solo 
 
7.1 - Nos casos de danos materiais causados pela aeronave caracterizada nesta apólice a bens de terceiros no solo, 
competirá ao Segurado tomar, desde logo, todas as medidas tendentes a minorar os danos. 
 
7.2 - A Seguradora garante reembolsar o Segurado por despesas com remoção, armazenamento e proteção dos 
remanescentes, desde que razoavelmente justificáveis e devidamente comprovadas, bem corno por honorários pagos a 
peritos, desde que tenha havido o prévio assentimento da Seguradora. 
 
7.3 - No caso de a aeronave causar, simultaneamente, danos a pessoas e bens materiais, fica estabelecido o critério de 
precedência das indenizações, de acordo com os dispositivos legais que regulam a matéria. 
 
8. Pagamento de indenizações 
 
8.1 - 0 Segurado não assumirá qualquer obrigação, nem fará nenhum pagamento, oferta ou promessa de pagamento 
sem o consentimento, por escrito, da Seguradora. 
 
8.2 - A Seguradora não reconhecerá qualquer responsabilidade assumida pelo Segurado por convênio ou contrato que 
esteja em desacordo com o estipulado nesta apólice. 
 
8.3 - Em casos especiais e a seu critério, a Seguradora, devidamente assistida pelo Segurado, poderá pagar às vítimas 
ou aos seus beneficiários as indenizações cabíveis. 
 
9. Ações decorrentes de sinistros 
 
9.1 - Proposta qualquer ação, o Segurado dará imediato aviso à Seguradora que, a seu critério, poderá nomear os 
advogados de defesa. 
 
9.1.1 - Quando os advogados de defesa tiverem sido nomeados pela Seguradora, esta indenizará também as custas 
judiciais e os honorários de advogados devidos. 
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9.2 - No caso de a Seguradora julgar conveniente, o Segurado poderá promover acordo judicial ou extrajudicial, com as 
vítimas, ou seus beneficiários. 
 
9.3 - Fixada a indenização devida, seja por acordo, seja por sentença passada em julgado, a Seguradora mediante os 
respectivos documentos, efetuará, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, o pagamento da importância que lhe couber. 
 
9.4 - Se o Segurado for condenado a pagar o dano sob forma de rendimento e a depositar títulos em garantia, a 
Seguradora fará o necessário depósito, inscrevendo os juros em favor de quem de direito. No caso de o depósito 
exceder o limite da responsabilidade da Seguradora, caberá ao Segurado completá-lo. 
 
10. Tabela de Invalidez 
 
10.1 - É a seguinte a "Tabela de Invalidez" a que se referem os itens 3.2.1-b e 3.2.2,b desta Garantia: 
 

Tabela para o cálculo da indenização nos casos de danos pessoais 
 

Invalidez 
Permanente Discriminação % s/ a imp. segurada 

Amputação, anquilose total ou perda completa do  
uso de  ambos os membros superiores, ou inferiores,  
ou de ambas as mãos ou ambos os pés. 

100 

Perda total e completa da visão de ambos os olhos ou  
de um olho, quando o acidentado já não tinha a outra vista. 100 

Alienação mental total.  100 

TO
TA

L 

Perda completa da visão de um olho.  30 
PARCIAL Surdez total incurável de ambos os ouvidos.  40 

Idem, idem de um dos ouvidos. 20 DIVERSOS 
Mudez incurável.  50 
Anquilose total do maxilar inferior.  30 
Amputação, anquilose total ou perda completa do uso  
de um dos membros superiores. 70 

Idem, idem, de um dos antebraços. 65 
Idem, idem, de uma das mãos.  60 
Idem, idem de um dos polegares.  25 

PARCIAL 
MEMBROS 

SUPERIORES 

Idem, idem, de qualquer outro dedo.  15 

Amputação, anquilose total ou perda completa do uso  
de um dos membros inferiores ou de um dos pés. 50 

Idem, do dedo grande de um dos pés. 10 
Idem, de qualquer outro dedo de um dos pés.  3 

PARCIAL 
MEMBROS 

INFERIORES 
Encurtamento de uma das pernas, de 2 cm ou mais. 25 

 
10.2 - Quando do mesmo acidente resultar a Invalidez de mais de um membro ou órgão, a indenização será calculada 
somando-se as percentagens estabelecidas na tabela supra sem que possa, todavia, o total destas exceder de 100%, e, 
havendo duas ou mais lesões em um mesmo membro ou órgão, a sorna não poderá exceder a indenização prevista 
para a perda completa do membro ou órgão. 
 
10.3 - No caso de perda ou anquilose de uma ou mais falanges, a indenização será proporcional ao número de falanges 
atingidas. 
 
10.4 - Em todos os casos de Invalidez Permanente Parcial, não especificados na Tabela acima, a importância da 
indenização será estabelecida tomando-se por base as percentagens previstas na Tabela supra e o grau de 
incapacidade resultante do acidente. 
 
10.5 - No caso de decisão judicial passada em julgado, estabelecendo indenizações superiores às resultantes das 
percentagens constantes da Tabela acima, o direito do Segurado ao reembolso não ficará prejudicado, respeitados os 
limites máximo fixados no "Quadro das Responsabilidades". 
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11.1 - A permanência no solo da aeronave não pertencente à categoria de Linhas Regulares de Navegação Aérea, para 
revisão, reconversão ou reparos, ou por ordem de qualquer autoridade, por período superior a 30 (trinta) dias 
consecutivos, dará direito ao Segurado a uma devolução do prêmio relativo às Classes 1 e 2, desde que qualquer delas 
não tenha originado qualquer reclamação. 
 
11.2 - Para gozar do direito a essa devolução de prêmio o Segurado deverá avisar aos Seguradores, por escrito e 
contra recibo; 
 
a) a data de início da permanência no solo - até 10 (dez) dias após a mesma data; 
 
b) a data da retomada de vôo - em data anterior a da retomada. 
 
11.3 - Durante o período avisado como de permanência no solo, fica suspensa a cobertura concedida para a Classe ou 
Classes com referência à qual ou às quais tenha sido solicitada a devolução de prêmio. 
 
11.4 - 0 Segurado deverá fornecer, por ocasião do vencimento da apólice, um demonstrativo dos períodos de 
permanência no solo superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, verificados durante a vigência do seguro e devidamente 
avisados, conforme item 11.2, para os fins de cálculo de devolução do prêmio, cabendo a emissão do respectivo 
endosso pela Seguradora. 
 
11.5 - Quando, em conseqüência de sinistro, a aeronave ficar impossibilitada de voltar a operar até a data do 
vencimento da apólice, o Segurado terá direito à devolução do prêmio relativo às Classes 1 e 2, pelo período a decorrer 
a partir da data do sinistro, desde que qualquer delas não tenha originado qualquer reclamação. 
 
11.6 - 0 prêmio a devolver será calculado "pro-rata-temporis". 
 
111.7 - Com referência às Classes 3 e 4 não será permitida qualquer devolução de prêmio. 
 
12. Rescisão 
 
12.1 - A rescisão do seguro somente dará direito a devolução de prêmio ao Segurado, com referência à Classe ou 
Classes que não hajam originado qualquer reclamação durante o período de vigência do seguro. 
 

 
Cláusula 4 - Cobertura adicional para transportes, como carga, de explosivos e/ou inflamáveis. 
 
"Fica entendido e concordado que, nos termos do subitem 2.2.3 do ADITIVO “A”, e tendo sido o prêmio calculado com 
o adicional correspondente, a garantia CASCO, não obstante o disposto na alínea “f” do mesmo item, dá cobertura à 
perda ou avaria da aeronave durante o transporte, como carga, de explosivos e/ou inflamáveis, bem como dos 
respectivos tambores vazios, desde que o referido transporte seja devidamente autorizado pelas autoridades 
competentes." 
 
Cláusula 5 - Cobertura adicional para ventos de velocidade igual ou superior a 60 (sessenta) nós. 
 
"Fica entendido e concordado que, hão obstante o disposto na Condição Geral IV - alínea "c", e tendo sido o prêmio 
calculado com o adicional correspondente esta apólice dá cobertura às perdas e danos causados à(s) segurada(s) em 
conseqüência de ventos de velocidade igual ou superior à de 60 (sessenta) nós, continuando excluídos os demais 
riscos previstos na mesma alínea." 
 
 Cláusula 6 - Reintegração Automática 
 
"Tendo sido pago o prêmio adicional correspondente, fica entendido e acordado, em modificação ao disposto no 
subitem 12.2 - RESCISÃO E REINTEGRAÇÃO das Condições Especiais do "Aditivo A - Garantia Cascos" desta 
apólice, que, em caso de indenização decorrente de prejuízo inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do Valor  
Ajustado, a Importância Segurada prevista no citado Aditivo ficará automaticamente reintegrada do valor da 
indenização paga". 
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Cláusula 7 - Extensão do perímetro do seguro 

 
1. Cobertura Casco 
 
"Fica entendido e concordado que, nos termos do subitem 2.Z3 do ADITIVO.. "A", e tendo sido o prêmio calculado com 
o adicional correspondente, a garantia CASCO abrange, em extensão ao disposto na alínea "b" 
.......................................... 
 
Fica, ainda, entendido e concordado que qualquer indenização devida pela Seguradora será paga em moeda brasileira." 
 
2. Cobertura de Passageiros e Tripulantes Internacionais (Garantia RETA -Classes 1 e 2) 
 
"Fica entendido e concordado que, tendo* sido o capital segurado por passageiro e/ou tripulante internacional fixado em 
R$........... (.......................) correspondente a US$.................. (....................), ao câmbio de R$..................... 
(..................), por dólar, no caso de alteração da citada taxa cambial durante a vigência deste seguro, o referido capital 
segurado ficará automaticamente ajustado, para todos os fins e efeitos, na mesma proporção da alteração havida na 
taxa oficial de câmbio independentemente de pedido do Segurado, a partir da data da alteração e até o vencimento da 
apólice." 
 
Cláusula 13 - Fracionamento do prêmio 
 
1. Fica entendido e concordado que o prêmio líquido da presente apólice será pago em parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, a primeira das quais acrescida dos adicionais de fracionamento, do custo da apólice e do respectivo 
imposto, e, as demais, acrescidas do respectivo imposto, tudo de conformidade com o disposto no quadro a seguir: 
 

N.º de Ordem da 
Parcela Prêmio Líquido Adic. 

Fracionamento
Custo da 
Apólice Imposto Prêmio Total 

Data do 
Vencto. 

Bancário 
       

 
2. Qualquer indenização decorrente deste contrato dependerá de prova de que o pagamento da primeira parcela tenha 
sido efetuado antes da ocorrência do sinistro. 
 
3. A falta de pagamento de qualquer parcela no respectivo vencimento bancário acarretará, automaticamente e de pleno 
direito, o cancelamento do presente seguro, a partir da mesma data, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que caiba ao Segurado direito a restituição ou dedução de prêmio e adicionais pagos. 
 
4. Ocorrendo perda total, real ou construtiva, as prestações vincendas serão exigíveis por ocasião do pagamento da 
indenização. 
 
Cláusula 17 - Credor Hipotecário ou Fiduciário 
 
"Atendendo ao solicitado pelo Segurado e tendo em vista o interesse de ................................................ na qualidade de 
credor(es) daquele, com garantia hipotecária ou garantia de alienação fiduciária da(s) aeronave(s) segurada(s) por esta 
apólice, a Seguradora concorda com as seguintes condições: 
 
1. No caso de danos parciais, sofridos pela(s) aeronave(s) segurada(s) acima mencionada(s), a indenização cabível 
será paga ao Segurado, a título de reembolso das despesas por ele efetuadas com a sua reparação, salvo se o Credor, 
por escrito, comunicar à Seguradora a sua decisão de serem tais indenizações devidas ao próprio; 
 
2. No caso de perda total, assim considerados todos os prejuízos iguais ou superiores a 75% da importância segurada, 
e estando em vigor a hipoteca ou a alienação fiduciária, qualquer indenização será paga ao Credor até o montante do 
seu crédito, sendo qualquer saldo, se houver, pago diretamente ao Segurado; 
  
3. A cobertura do seguro ficará automaticamente cancelada e conseqüentemente revogados os direitos que a presente 
cláusula confere ao Credor, no caso da falta de pagamento do prêmio ou de qualquer de suas parcelas que seja devida 
segundo as condições desta apólice. 
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3.1 - No caso de falta de pagamento do prêmio adicional, ficará automaticamente cancelada a cobertura a cujo custeio 
ela se destine, ficando portanto revogados, no que a ela se refere, todos os direitos do referido Credor. 
 
4. O presente seguro só poderá ser cancelado, no todo ou em parte, ou sofrer qualquer modificação que reduza ou 
restrinja a cobertura, por qualquer outro motivo que não seja a falta de pagamento do prêmio, hipótese já regulada no 
item precedente (3), mediante acordo entre Segurador e Seguradora, sob condições expressamente autorizadas ou 
homologadas pelo Credor. Caso haja prêmio a ser devolvido, será o mesmo posto, em moeda nacional, à disposição de 
quem tiver pago o prêmio. 
 
5. No caso de existir qualquer outro seguro sobre a mesma aeronave segurada, aplicar-se-á, por analogia, o disposto no 
item X1 - Contribuição Proporcional - das Condições Gerais desta apólice. Para maior clareza, fica estipulado e 
concordado que: 
 
a) a Seguradora continuará responsável perante o Credor até o montante de seu interesse, se existir outro seguro 
realizado pelo Segurado sem o conhecimento do Credor; 
 
b) a Seguradora pagará ao Segurado, e apenas a este, a proporção de indenização que exceder o interesse do 
Credor, se existir um outro seguro realizado pelo Credor sem o conhecimento do Segurado; 
 
c ) a Seguradora, no caso de qualquer outro seguro realizado pelo Credor ou pelo Segurado com o conhecimento 
prévio da Seguradora, será responsável apenas pela proporção das perdas ou danos correspondentes à relação que 
existir entre a importância segurada desta apólice e o total das importâncias seguradas dos outros seguros válidos e 
exigíveis, de caráter semelhante, sobre a mesma aeronave. 
 
6. No caso de, por força do disposto nesta Cláusula, o Credor tiver direito de receber qualquer indenização da 
Seguradora, assistirá a esta o ato de, se preferir, pagar ao Credor o montante do seu crédito na ocasião, ficando a 
Seguradora sub-rogada, de pleno direito, em todos os direitos, ações e garantias do referido Credor contra o Segurado. 
 
7. No caso de, por força do contrato celebrado entre o Credor e o Segurado, a hipoteca ou alienação fiduciária for 
executada durante a vigência desta apólice, esta continuará em vigor até o seu vencimento. 
 
8. No caso de no curso do seguro vier a verificar-se qualquer mudança de titular da propriedade da aeronave segurada 
por esta apólice, tal mudança só valerá e obrigará a Seguradora depois que o Credor lhe tiver manifestado, por escrito, 
a sua concordância com a dita mudança".  
 
Cláusula 18 - Quebra de Garantia Aeronáuticos 

 
"Anexo e fazendo parte da apólice n.º ....................... sobre a(s) aeronave(s) de prefixo(s) que está (estão) onerada(s) 
por uma hipoteca ou alienação fiduciária no valor de ..................................... pagável em prestações (vencendo-se a 
última em .........../............./..........), em favor de ........................... a seguir denominado CREDOR, e tendo em vista o 
prêmio adicional de ............................... fica entendido e concordado que: 
 
1. O Seguro garantido pela apólice não será invalidado em relação aos interesses do Credor por qualquer ação ou 
negligência do Segurado, exceto nos casos de mudança no Título ou na Propriedade da Aeronave, substituição, 
apropriação indébita, ocultação pelo Segurado na posse da aeronave, situações essas que não estarão cobertas pela 
presente. Ressalve-se, contudo, que: 
 
1.1 - A Seguradora comunicará, quando do início da cobertura, a(s) data(s) de vencimento do pagamento do prêmio da 
apólice, ou parcelas do mesmo, ao Credor e ao Segurado, cabendo o seu pagamento no prazo devido, sob pena de ser 
automaticamente cancelada a garantia da apólice e desta Cláusula, a partir daquela data, nos termos da legislação em 
vigor, observada, para todos os fins, a Cláusula de Pagamento do Prêmio constante da apólice. 
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1.2 - 0 Credor notificará a Seguradora, de qualquer agravação no risco de que tiver conhecimento e que, se não for 
prevista na apólice, será nela endossada, cabendo ao Credor ou ao Segurado efetuar o pagamento de qualquer prêmio 
adicional decorrente da agravação. 
 
Fica ainda entendido e concordado que a cobertura concedida por esta cláusula, para o Credor, está limitada à vigência 
desta apólice. 
 
2. Se o Segurado deixar de comprovar o dano dentro do prazo concedido pelas condições da apólice, o Credor o fará 
dentro dos 60 dias subseqüentes, pelos meios e modos previstos na apólice e ainda sujeitar-se-á às estipulações da 
mesma no que tange à avaliação, prazo de pagamento e providências de ordem judicial. 
 
3. Sempre que a Seguradora for responsável perante o Credor por qualquer quantia por perdas e danos cobertos por 
esta Cláusula, mas não pela apólice propriamente dita, sua responsabilidade, em nenhum caso, excederá o montante 
da dívida acima declarada, deduzidas as prestações vencidas, os juros não vencidos, as despesas de carteira e o 
prêmio financiado não expirado de seguro, se houver. 
 
4. Após o pagamento de qualquer soma ao Credor, como previsto pela presente, a Seguradora estará legalmente 
sub-rogada, até o montante de tal pagamento, em todos os direitos do Credor, por todas as garantias havidas, inclusive 
as colaterais ao débito e o Credor deverá assinar e transferir à Seguradora todos os instrumentos de garantia pertinente 
à aeronave, não devendo porém, qualquer sub-rogação, prejudicar o Credor em recuperar o montante não indenizado 
pelo seguro. 
 
Cláusula 19 - Valor Acordado 
 
"Fica entendido e concordado que, ao contrário do disposto no item 6, das Condições Especiais do Aditivo "A", Garantia 
Casco, e por ter sido o valor do presente seguro previamente acordado entre as partes contratantes, a Seguradora 
abandona o direito à reposição obrigando-se a efetuar o pagamento de qualquer indenização com base nas quantias 
indicadas no item "Importância Segurada" do Aditivo "A". 
 
Cláusula 20 - Ingestão 
 
1. Fica entendido e acordado que, não obstante o disposto na alínea "b", do subitem 2.1 ' -do item 2 - Prejuízos não 
Indenizáveis, das Condições Especiais do Aditivo “A” (Garantia Cascos), os prejuízos decorrentes de danos sofridos por 
motores à reação, (de propulsão a "jato" ou "turbo-hélice"), em conseqüência de sucção (ingestão) de objeto estranho 
ao mesmo, serão considerados indenizáveis por esta apólice, desde que, e somente se, tais danos tenham sido 
provocados por evento súbito e acidental, cujos efeitos no funcionamento do motor atingido exijam sua imediata retirada 
de serviço para reparos. 
 
2. Fica, no entanto, também entendido e acordado que os prejuízos decorrentes de danos a -motores, provocados por 
ingestão de corpos a eles estranhos, tais como: pedras, cascalho, areia, poeira, gelo e similares, os quais 
progressivamente afetem seu funcionamento, mesmo que acabem redundando na necessidade de sua remoção para 
reparos, ou sejam somente constatados em inspeções de rotina, ou ainda, por ocasião de sua abertura para conserto 
de defeitos, não serão indenizáveis por este seguro, porquanto entendidos como conseqüentes de desgaste normal ou 
depreciação pelo uso. 
 
3. A franquia prevista nesta apólice aplicar-se-á a todo e qualquer sinistro decorrente de ingestão, inclusive nos casos 
em que o motor seja considerado técnica ou economicamente irrecuperável, ficando ainda entendido que, mesmo na 
hipótese de ingestão por mais de um motor da aeronave, ainda que simultaneamente ocorridas, a franquia será aplicada 
aos prejuízos referentes a cada motor atingido, sendo considerado, para fins de seguro, um sinistro independente 
ocorrido em cada motor. 
 
3.1 - Mesmo que o presente seguro estabeleça franquia específica para o risco de ingestão, no caso de sinistro que 
resulte em danos também a outras partes da aeronave, aplicar-se-á ao total dos prejuízo. apurados, já incluindo aqueles 
sofridos pelos motores, somente a franquia prevista na apólice para as demais ocorrências abrangidas pelas Condições 
Especiais do Aditivo “A” (Garantia Cascos). 
 
4. Ratificados os demais termos e condições desta apólice, o direito a qualquer indenização estará prejudicado se a 
reclamação do segurado não for feita com estrita observância do item X das Condições Gerais, bem como se o motor,  
 



 

 
ESPECIFICAÇÃO ANEXA À APÓLICE 
 

Nº. 
 
Seguradora...:  711 - SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS 
Segurado......:    
Carteira........:   930 - Aeronáuticos                                          Sucursal:   132 - Rio de Janeiro/RJ 
Garantia.......:   Cascos/Guerra/Franquia/RC 2º Risco            Moeda...:   Dólar 

 
objeto da necessidade de remoção prematura, tiver sua desmontagem, iniciada sem a presença de representante 
indicado pela Seguradora. 
 
Cláusula 22 - Exclusão de Guerra, Seqüestro e outros Riscos 
 
1. Fica entendido e concordado que esta apólice não cobre sinistros causados por: 
 
a) Guerra, invasão, atos de inimigos estrangeiros, hostilidades (haja ou não guerra declarada), guerra civil, rebelião, 
revolução, insurreição, lei marcial, poder militar ou usurpado ou tentativas para usurpação do poder; 
 
b) Qualquer detonação hostil de qualquer arma de guerra que empregue   
 
c) Greves, tumultos, comoções ou distúrbios trabalhistas; 
 
d) Qualquer ato de uma ou mais pessoas, sendo ou não agentes de um Poder Soberano, com fins políticos ou 
terroristas, seja a perda ou dano dele resultante acidental ou intencional. 
 
e) Qualquer ato malicioso ou ato de sabotagem; 
 
f) Confisco, nacionalização, apreensão, sujeição, detenção, apropriação, requisição por direito ou uso por, ou por 
ordem de qualquer governo (seja civil, militar ou de fato) ou autoridade pública ou local; 
 
g) Seqüestro ou qualquer apreensão ilegal ou exercício indevido de controle da Aeronave ou da tripulação em vôo 
(incluindo qualquer tentativa de tal apreensão ou controle) por parte de qualquer pessoa ou pessoas a bordo da 
aeronave agindo sem o consentimento do Segurado. 
 
2. Além disso esta apólice não cobre sinistros ocorridos enquanto a Aeronave estiver fora dó controle do Segurado por 
motivo de qualquer dos riscos acima indicados. 
 
3. A aeronave será considerada sob o controle do Segurado no momento do retorno em segurança da Aeronave ao 
Segurado em um aeroporto não excluído do perímetro geográfico desta Apólice e perfeitamente adequado às 
operações da Aeronave (tal retomo em segurança exigirá que a Aeronave efetue o parqueamento com os motores 
desligados e sem violência). 
 
Cláusula 23 - Guerra 
 

Seção I - Perda ou Danos à Aeronave 
 
Conforme os termos, condições e limites aqui estabelecidos, a Seguradora, a sua opção, pagará, substituirá ou reparará 
a perda ou danos a cada aeronave descrita na Seção VI (daqui por diante denominada "aeronave"), causados por: 
 
a) Guerra, invasão, atos de inimigos estrangeiros, hostilidades (haja ou não guerra declarada), guerra civil, rebelião, 
revolução, insurreição, lei marcial, poder militar ou usurpado ou tentativas para usurpação do poder; 
 
b) Greves, tumultos, comoções civis ou distúrbios trabalhistas; 
 
c) Qualquer ato de uma ou mais pessoas, sendo ou não agente(s) de um Poder Soberano, com fins políticos ou 
terroristas, seja a perda ou dano dele resultante acidental ou intencional. 
 
d) Qualquer ato malicioso ou ato de sabotagem; 
 

Seção II - Exclusões Gerais 
 
Este seguro exclui perda, danos ou despesa direta ou indiretamente decorrentes de: 
 
a) Guerra (haja ou não guerra declarada) entre quaisquer dos seguintes Estados: Reino Unido, Estados Unidos da 
América, França, Comunidade dos Estados Independentes, República Popular da China; não obstante, se qualquer  
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aeronave estiver em vôo quando da eclosão de tal guerra, esta exclusão não se aplicará até que a mencionada 
aeronave tenha completado sua primeira aterrissagem depois disso; 
 
b) Qualquer denotação hostil de qualquer arma de guerra que empregue fissão atômica ou nuclear e/ou fusão ou outra 
reação similar ou força ou substância radioativa; 
 
c) Confisco, nacionalização, apreensão, sujeição, detenção, apropriação, requisição por direito ou uso ou por ordem de 
qualquer governo (seja civil, militar ou de fato) ou autoridade pública ou local; 
 
d) Seqüestro ou qualquer apreensão ilegal ou exercício indevido de controle da aeronave ou da tripulação em vôo 
(incluindo qualquer tentativa de tal apreensão ou controle) por parte de qualquer pessoa ou pessoas a bordo da 
aeronave, agindo sem o consentimento do Segurado, assim como qualquer perda ou dano subseqüente a isso; 
 
e) Atraso, falta de uso, ou qualquer outro prejuízo que se seguir à perda ou dano sofrido pela aeronave. 
 

 
Seção III - Condições Gerais 

 
1. Proteção da aeronave 
 
a) 0 Segurado tomará tal providência, na medida do possível, para garantir a segurança da aeronave no evento 
de: 
 
a.1) danos cobertos ou não pela Seção I; 
 
a.2) aterrissagem forçada, não envolvendo danos de choque.  
 
b) Custos 
 
Se a providência acima mencionada se fizer necessária por qualquer risco garantido pela Seção 1, a Seguradora 
pagará os custos normais de tal ação (inclusive remoção para lugar mais seguro) e quaisquer outros gastos ou 
 
serviços de salvamento necessários para tal providência. Qualquer pagamento por parte da Seguradora, conforme 
acima mencionado, será em adição a qualquer responsabilidade coberta pela Seção I, em relação à aeronave, e o total 
de tais pagamentos, durante a vigência da apólice, não excederá 10% (dez por cento) da quantia especificada na 
Coluna 4 da Seção VI, com respeito àquela aeronave. 
 
2. No evento de danos à aeronave: 
 
a) Desmantelamento 
 
Não deverá ser iniciado o desmantelamento da aeronave sem consentimento da Seguradora, exceto no que for 
necessário aos interesses da segurança, ou para impedir danos posteriores, ou para cumprir ordens legais. 
 
b) Reparos 
 
Conforme o parágrafo 6, abaixo, a Seguradora, pode exercer sua opção, de acordo com a Seção 1, tomando como 
referência o custo de reparos pelo método menos dispendioso aprovado pela Autoridade Aeronáutica (sejam ou não 
executados tais reparos) e os reparos, se executados, o serão pelo mencionado método. Não deverão ser iniciados 
reparos sem o consentimento da Seguradora. 
 
c) Transporte 
 
A menos que de outra forma aceito pela Seguradora o transporte da obra e dos materiais deverá ser feito pelo método 
menos dispendioso. 
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3. Substituição 
 
Caso a Seguradora opte pela substituição da aeronave, esta substituição, a menos que fique mutuamente acordado de 
outra forma, será por aeronave da mesma marca e tipo, em condições razoavelmente semelhantes. 
 
Abandono 
 
A menos que a Seguradora decida tomar a aeronave como salvados, de acordo com o parágrafo 5 (a) abaixo, esta 
permanecerá de toda forma como propriedade do Segurado, que não terá direito a abandoná-la à Seguradora. 
 
4. Limites da Seção I 
 
A quantia máxima pagável pela Seguradora sob a Seção I será aquela especificada na Coluna 4 da Seção VI. 
 
5. Pagamento ou Substituição 
 
Caso a Seguradora pague ou substitua a aeronave, é condição para tal pagamento ou substituição que: 
a) a Seguradora possa decidir tomar a aeronave (juntamente com todos os seus documentos de registro, marcas e 
propriedade) como salvados. 
 
b) a Seguradora suceda a todos os direitos e recursos do Segurado com relação à aeronave, e, a pedido da 
Seguradora, este se prontifique a fazer tudo que for necessário ao exercício de tais direitos e recursos em nome do 
Segurado. 
 
c) a cobertura concedida por este seguro termine, com relação àquela aeronave, mesmo se a aeronave for retida pelo 
Segurado para apreciação ou outros fins. 
 
6. Quantias reembolsáveis pelo Segurado 
 
Com respeito a cada reclamação do Segurado, de acordo com a Seção I, decorrente do mesmo acidente ou ocorrência 
registrada, deverá ser deduzida, em relação a cada Unidade necessitando de substituição ou reparo, a proporção 
especificada abaixo, à época em que, a critério da Autoridade Aeronáutica, a Unidade deva ser substituída ou revisada 
com o objetivo de se efetuar reparos (sejam ou não executados tais reparos): 
 
                                     Quantidade de uso, ou tempo do 
          início do Período de Revisão 
Proporção do =   até a data do acidente      x Custo de Revisão da Unidade 
    Segurado   Período de Revisão  
 
 Se a Unidade inclui uma turbina, a fórmula acima pode ser aplicada separadamente a qualquer submontagem que 
conduza a um Período de Revisão diferente daquele da turbina. 
 
Definições: 
 
"Autoridade Aeronáutica" significa a autoridade nacional do Estado em que se acha registrada a aeronave, com 
responsabilidade pela aeronavegabüidade. 
 
"Unidade" significa uma montagem de partes (inclusive quaisquer submontagens) da aeronave para a qual foi 
determinado um Período de Revisão. Uma turbina, completa com ventoinha ou propulsor e todas as partes 
normalmente afixa das à turbina, quando é removida para revisão ou substituição, constitui uma só Unidade. 
 
“Período de Revisão" significa a quantidade de uso, ou tempo de operação e/ou calendário que, de acordo com a 
Autoridade Aeronáutica, determina quando a revisão ou substituição de uma Unidade é necessária. 
 
"Custo de Revisão de Unidade" significa o custo da obra e materiais que incidiria sobre a revisão ou substituição (uma 
ou outra, conforme a necessidade) ao final do Período de Revisão da Unidade danificada ou Unidade similar. 
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7. Notificação de Sinistro 
 
Imediata notificação de qualquer evento com probabilidade de tomar-se sinistro deverá ser dada à Seguradora. 
 
8. Sinistros Fraudulentos 
 
Se o Segurado reclamar qualquer sinistro sabendo ser o mesmo falso ou fraudulento, quanto a valores ou outros, este 
seguro tornar-se-á nulo, e todas as reclamações, em virtude disto, serão confiscadas.  
 
9. Arbitragem 
 
Se qualquer disputa ou dúvida surgir entre o Segurado e a Seguradora com relação a este seguro, tal disputa ou dúvida 
será submetida a arbitragem, de acordo com estipulação para arbitragem em vigor  
 
10. Mudança de Risco 
 
Caso haja qualquer mudança no tipo ou área das operações do Segurado, este deverá notificar imediatamente a 
Seguradora, pois nenhum sinistro decorrente de tais mudanças será recuperável, a menos que tal(is) mudança(s) 
tenha(m) sido aceita(s) pela Seguradora.  
 
11. Condições Prévias 
 
a) A devida observância e cumprimento dos termos, estipulações, condições e endossos deste seguro, constituirão 
condições prévias para qualquer responsabilidade por parte da Seguradora para qualquer pagamento relativo a este 
seguro. 
 
b) Este seguro não se tornará efetivo se, anteriormente à data pretendida para seu início, houver ocorrido qualquer 
evento que teria automaticamente terminado este seguro, conforme o estabelecido na Seção IV, abaixo, tivesse este 
seguro iniciado anteriormente a tal ocorrência. 
 

Seção IV - Cancelamento, Término Automático, Suspensão e Reformulação de Termos 
 
1. Rescisão Contratual Mediante Aviso 
 
a) 0 presente contrato de seguro poderá ser rescindido por qualquer das partes, total ou parcialmente, em relação a 
uma ou mais coberturas e a uma ou mais aeronaves seguradas, mediante aviso de cancelamento, em caso de 
ocorrência de fatos ou atos de qualquer natureza, independentes da vontade das partes, e que venham a agravar, ou 
mesmo tornar inasseguráveis, os riscos sob cobertura. 
 
a.1) o aviso de cancelamento de que trata apresente cláusula será comunicado à outra parte, considerando-se efetiva 
de pleno direito a rescisão, 48 (quarenta e oito) horas a contar das 24 (vinte e quatro) horas C.M.T. (Hora Média de 
Greenwich) após a expedição do aviso. b) Ocorrido o cancelamento, será observado o seguinte: 
 
b) Ocorrido o cancelamento, será observado o seguinte: 
 
b.1) quando a rescisão for de iniciativa do Segurado, a Seguradora reterá o prêmio relativo ao tempo decorrido 
calculado de acordo com a "Tabela de Prazo Curto", da Tarifa em vigor; 
 
b.2) quando a rescisão for decorrente de iniciativa da Seguradora, esta reterá o prêmio na base "pro-rata-temporis". 
 
c) Todavia, as partes poderão, de comum acordo e dentro do prazo previsto para a rescisão (subitem "a.1 ", supra), 
fazer remanescer o presente contrato, adaptando-o às novas condições vigentes.  
 
d) Para a aplicação da presente cláusula, o Segurado obriga-se, na forma do disposto no Código Civil Brasileiro, a 
comunicar à Seguradora, tão logo tenha conhecimento, a ocorrência de quaisquer fatos ou atos que venham a agravar 
ou tornar inasseguráveis os riscos cobertos, sob pena de, não o fazendo, perder direito à cobertura. 
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2. Rescisão Automática 
 
a) 0 presente contrato de seguro se rescindirá automática e totalmente, em relação a uma ou mais coberturas e a uma 
ou mais aeronaves seguradas, independentemente de qualquer aviso ou comunicação, em caso de: 
 
a.1) Ocorrência de qualquer detonação hostil de arma de guerra que empregue fusão atômica ou nuclear e/ou fusão ou 
reação semelhante ou força ou matéria radioativa que possa ser considerada arma nuclear de guerra, onde e quando 
quer que tal detonação possa ocorrer, e que sejam ou não envolvidos os bens segurados; 
 
a.2) Eclosão de guerra, havendo ou não declaração formal, entre quaisquer dos seguintes países: Reino Unido, Estados 
Unidos da América do Norte, França, Comunidade dos Estados Independentes e República Popular da China. 
 
b) Ocorrido o cancelamento, conforme o previsto no item 2.a, acima, a Seguradora reterá o prêmio na base 
"pro-rata-temporis". 
 
3. Suspensão 
 
A cobertura concedida por este seguro ficará suspensa, em relação à aeronave concernente: 
 
a) no caso de a aeronave ser apropriada, requisitada ou confiscada por qualquer autoridade ou Governo (seja civil, 
militar ou de fato) do Estado a que pertença ou em que esteja registrada; 
 
b) no caso de apreensão ilegal ou exercício indevido ou controle da aeronave ou tripulação em vôo (inclusive qualquer 
tentativa de tal apreensão ou controle intentados por qualquer pessoa ou pessoas a bordo da aeronave, agindo sem o 
consentimento do Segurado. 

Seção V - Limites Geográficos 
 
1. Para os fins desta apólice, áreas excluídas significam Território inclusive águas territoriais e/ou espaço aéreo: 
 
a) Reclamado por um Estado para os fins de soberania, ou 
 
b) Publicamente notificado por qualquer Estado como proibida ou perigoso para a aviação, por quaisquer motivos;  
 
dos seguintes Estados ou Áreas: 
 
Nota da Editora: Conforme Comunicado DECAT-002 (A.ERON-002), de 25.04.94. 
 
Em aditamento ao Comunicado DECAT-012 (AERON-006), de 07.10.91, indicamos a seguir as áreas atualmente 
excluídas da cobertura automática de resseguro e que, portanto, deverão constar expressamente das apólices que 
incluem o risco de Guerra, nos termos da Cláusula-Padrão 23: 
 
"Afeganistão, Argélia, Angola, Bolívia, Burundi, Camboja, Chade, Colômbia, El Salvador, Guatemala, Haiti, Ilha de 
Bougain-Ville, Irã, Iraque, Iugoslávia - e todos os Estados que foram e ainda fazem parte da Iugoslávia, Kuwait, Líbano, 
Libéria, Líbia, Nicarágua, Peru, Ruanda, Somália, Sudão, Vietnã, Zaire e os seguintes ex-Estados da União Soviética: 
Armênia, Azerbaijão, Checheno/Ingushskaya, Geórgia, Moldávia, Tadziquistão". 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições do supracitado Comunicado. 
 
Áreas Excluídas 
 
2. Não obstante o acima exposto e conforme o Segurado obtenha todas as permissões necessárias adiantadamente, 
será permitido sobrevoar os seguintes Estados ou Arcas: 
 

Seção VI - Aeronave Segurada 
 

Fabricante Modelo Prefixo Valor Segurado 
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Cláusula 24 - Seqüestro 
 
"Fica entendido e concordado que, não obstante o disposto na Seção II (Exclusões Gerais) letra "d" da Cláusula 23 e 
mediante pagamento de prêmio adicional: 
 
1. Seqüestro 
 
A Seção I, da referida Cláusula, passa a incluir destruição ou danos à aeronave decorrentes de apreensão ilegal ou 
exercício indevido de controle da aeronave ou da tripulação em vôo (inclusive qualquer tentativa de tal apreensão ou 
controle) intentados por qualquer pessoa ou pessoas a bordo da aeronave, agindo sem o consentimento do Segurado. 
 
2. Cobertura máxima de 15 dias após aterrissagem 
 
Se, como resultado de tal apreensão ou ilegal ou exercício indevido de controle, a aeronave aterrissar em uni território 
diferente do Estado em que está registrada, então, mesmo que tal território esteja fora dos limites geográficos da 
apólice, a cobertura concedida por esta apólice continuará, em relação àquela aeronave, enquanto estiver no solo (ou 
sendo pilotada ou em reparos para fins de deixar o mencionado território com o consentimento do Governo local). 
 
Toda a cobertura concedida por este parágrafo, em relação a tal aeronave, estará terminada: 
 
a) às 24 horas (hora local) do 15º dia após tal aterrissagem; 
 
b) quando qualquer notificação de cancelamento ou término automático da Cláusula 23 se efetivar; 
 
c) quando do retomo seguro da aeronave ao Segurado em um aeródromo não excluído pelos limites geográficos da 
Cláusula 23 para a aeronave concernente, e inteiramente apropriado para a operação da aeronave. 
 
Qual deles ocorra primeiro, a menos que tenha sido obtido acordo prévio por parte da Seguradora; tal aterrissagem 
segura requer que a aeronave seja parqueada com as turbinas desligadas, e sem qualquer coação. Exclui-se qualquer 
reclamação por despesa com aterrissagem, custos de abastecimento ou gastos similares, ou decorrentes do seu não 
pagamento. 
 
3. A utilização desta cláusula terá o efeito de anular os termos da Seção IV 3 b), da Cláusula 23. Tudo mais conforme os 
termos, condições e limites estabelecidos na Cláusula 23. 
 

Circular PRESI - 027/98 de 01/09/98 
CLÁUSULA DE EXCLUSÃO 

INTERPRETAÇÃO DE DATAS POR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
 

 Fica entendido e concordado que este Seguro não cobre qualquer prejuízo, dano, destruição, perda ou 
reclamação de responsabilidade, de qualquer espécie, natureza ou interesse, desde que devidamente comprovado pela 
Segurador, que possa ser, direta ou indiretamente, originado de, ou consistir em: 
 

1. Falha ou mal funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou sistema de 
computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e/ou processar e/ou distinguir e/ou salvar 
qualquer data como a real e correta data de calendário, ainda que continue a funcionar corretamente após aquela data. 
 
 2. Qualquer ato, falha, inadequação, incapacidade, inabilidade ou decisão do segurado ou de terceiro, 
relacionando com a não utilização ou não disponibilidade de qualquer propriedade ou equipamento de qualquer tipo, 
espécie ou qualidade, em virtude do risco de reconhecimento, interpretação ou processamento de datas de calendário. 
 
 Para todos os efeitos, entende-se como equipamento ou programa de computador os circuitos eletrônicos, 
microships, circuitos integrados, microprocessadores, sistemas embutidos, hardwares (equipamentos 
computadorizados), softwares (programas utilizados ou a serem utilizados em equipamentos computadorizados), 
programas, computadores, equipamentos de processamento de dados, sistemas ou equipamentos de telecomunicações 
ou qualquer outro equipamento similar, sejam eles de propriedade do segurado ou não.  
 A presente cláusula é abrangente e derroga inteiramente qualquer dispositivo do contrato de seguro que com 
ela conflite ou que dela divirja. 
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 CLÁUSULA ESPECIAL DE SEGURO CONTRATADO EM MOEDA ESTRANGEIRA 

 
Pagamento do Prêmio 
 
Fica entendido e concordado que, tendo sido a presente apólice emitida em moeda estrangeira, o prêmio deverá ser 
pago em Dólares Norte-Americanos (US$), mediante a aquisição de cheque nominativo em favor do IRB - BRASIL 
RESSEGUROS S/A em qualquer estabelecimento bancário autorizado a operar com câmbio no País, observadas, 
inclusive, as disposições da (Cláusula de Pagamento do Prêmio) anexa à apólice. 
 
Liquidação de Sinistro 
 
- Pagamento a beneficiário residente no exterior 
 
Todo e qualquer pagamento de indenização ou despesas com sinistros de seguros em moeda estrangeira indicada na 
presente apólice, efetuado a beneficiário residente no exterior, será feito pelo IRB mediante remessa ao beneficiário 
residente no exterior, através do Banco do Brasil S/A. 
 
- Pagamento a beneficiário/residente no território nacional 
 
Quando a indenização ou despesa com sinistro for devida a beneficiário residente no Território Nacional o pagamento 
será feito em REAIS diretamente por esta seguradora ou através do Banco do Brasil S/A, por solicitação do IRB. 
 
Ratificação 
 
Ratificam-se as Demais Condições e Cláusulas da presente apólice que não contrariem os termos desta Cláusula. 
 

 CLÁUSULA ESPECÍFICA PARA DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO EM MOEDA ESTRANGEIRA 
 
Fica entendido e acordado que qualquer devolução de prêmio de seguro em moeda estrangeira a Segurado sediado no 
País se processará sempre em REAIS, adotando-se para conversão a taxa cambial de compra fixada pelo Banco 
Central e que estiver em vigor, conforme o caso, na data do efetivo pagamento ao Segurado, nos cancelamentos ou 
rescisões de apólices antes do vencimento, nas terminações automáticas ou exclusões de itens segurados e nas 
devoluções decorrentes de acerto de Taxa ou Prêmio e demais casos. 
 
Fica, ainda, entendido e acordado que qualquer devolução de prêmio de seguro em moeda estrangeira a segurado 
sediado no exterior se processará através de remessa por Ordem de Pagamento ou Cheque. 
 
PREMIUM PAYMENT CLAUSE   (AV6A) 
 
1) It is noted and agreed that the premium due at the inception of this policy shall be payable in the following 

installments: 
 
2) In the event of a claim hereunder which exceeds the installments of premium paid on this policy, the installments of 

premium then outstanding shall become payable forthwith. 
 
3) Notwithstanding any cancellation provision contained within the policy, Underwriters shall have the right to terminate 

the cover afforded by the policy to  the Assured and any other party(ies) protected thereby, whether by endorsement 
or otherwise, by the giving of not less than Thirty (30) days notice in writing to the appointed broker. Notice shall be 
deemed to commence from the date such notice is given by the Underwriters.  

 
ADDITIONS AND DELETIONS (COMBINED)   (AVN19A) 
 
1. The insurance afforded by this Policy is automatically extended to incluede at pro rata additional premium further 

aicraft added during the currency of this Policy provided such Aircraft are owned or operated by the Insured and are 
of the same type and value as Aircraft already covered hereunder and of no greater seating capacity. 

 
2. The inclusion of additional Aircraft of other types or different values or greater seating capacity shall be subject to  
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special agreement and rating by Insurers prior to attachment. 
 
3. Under the Aircraft loss or physical damage Section of this policy Aircraft which have been sold or disposed of shall 

be deleted from this Policy and the Insured shall be entitled to pro rata return of premium provided no claim has 
arisen and become payable in respect of such Aircraft under the Aircraft loss or physical damage Section of this 
Policy and that this Policy is not cancelled by virtue of such deletion. 

 
 
4. Under the liability Section (s) of this Policy Aircraft which have been sold or disposed of shall be deleted from this 

Policy and the Insured shall be entitled to pro rata return of premium. 
 
⇒ Provided always that 
 
(i) Notwithstanding the foregoing provisions for additions and deletions the premium in respect of each    separate 

period of Flight risk insurance on any Aircraft covered during the currency of this Policy shall in no case be less 
than fifteen days` pro rata premium. 

 
(ii) In the event of a claim arising in respect of any Aircraft added hereto being settled on a total loss basis the full 

twelve months Aircraft loss or physical damage premium shall be paid hereunder in respect of such Aircraft. 
 
(iii) Notice of the addition or deletion of any under the provisions of Paragraphs I and 3 respectively shall be given 

to the Insurers of their representatives in writing within tem days of attachment or deletion. 
 
 
AVIATION RADIOACTIVE CONTAMINATION EXCLUSION CLAUSE ( GENERAL)   (AVN38B) 
 
(1) This Policy does not Cover 
 

(a)  loss or destruction of or damage to any property whatsoever or any loss or expense whatsoever resulting or 
arising therefrom 

 
(b)  any legal liability of whatsoever nature 
 
directly or indirectly caused or contributed to by or arising from ionizing radiations or contamination by radioactivity 
from any source whatsoever. 

 
(2) Loss, destruction, damage, expense or legal liability which, but for the provisions of paragraph (1) of this Clause, 

would be covered by this Policy, and is directly or indirectly caused or contributed to by or arises from ionizing 
radiations or contamination by radioactivity from any radioactive materials in course of carriage as cargo under 
International Air Transport Association regulations, shall (subject to all the other provisions of this Policy) be covered, 
provided that: 

 
(a)  it shall be a condition precedent to the liability of the Underwriters that the carriage of any radioactive materials 

shall in all respects comply with the current regulations issued by the International Air Transport Association 
relating to the carriage of restricted articles by air; 

 
(b)  this Policy shall only apply to any claim made against the Insured arising out of any accident or incident 

occurring during the period of this insurance and any such claim by the Insured against the Underwriters or by 
any claimant against the Insured shall have been made within three 

 
(c)  in the case of any claim by virtue of this paragraph (2) under the Hull section of this Policy, the level of 

contamination shall have exceeded the maximum permissible level set out in the following scale: 
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                           Emitter  
      (IAEA Health and Safety Regulations in 
accordance with the current ICAO Technical 
Instructions for the Safe Transport of Dangerous 
Goods by Air) 
 
       Beta, gamma and low toxicity alpha emitters 
 
               All other alpha emitters 
 
 

 
              Maximum permissible level 
                of non- fixed radioactive 
                 surface contamination 
                (Averaged over 300 cm 2 ) 
 
         Not exceeding 4 Bequerels/ cm 2 
            (10-4  microcuries/cm 2) 
 
       Not exceeding 0.4 Bequerels/cm 2 
           ( 10 -5 microcuries/cm 2 ) 
 

 
 

(d) the cover afforded by this paragraph (2) may be canceled at any time by the Underwriters giving seven 
days notice of cancellation.  

 
 
REINSURANCE UNDERWRITING & CLAIMS CONTROL CLAUSE   (AV41) 

 
1.  Being a Reinsurance of the............Company and, except as provided by paragraph 2 hereof, warranted the same 

gross rate, terms and conditions as the said Company as agreed at inception, and that the said Company retains 
during the currency of this Policy at least.........on the identical subject matter and risk and in identically the same 
proportion on each separate part thereof, but in the event of the retained line being less than as above, Underwriters’ 
lines to be proportionately reduced. 

 
2. Subject to the foregoing, it is a condition precedent to any liability under this Reinsurance that: 

 
(a)  no amendment to the terms or conditions or additions to or deletions from the original policy shall be binding 

upon Underwriters hereon unless prior agreement has been obtained from the said Underwriters; 
 

(b)  The Reassured shall upon knowledge of any loss or losses which may give rise to a claim under this policy, 
advise the Underwriters by cable within 72 hours; 

 
(c)  The Reassured shall furnish the Underwriters with all information available respecting such loss or losses, 

and the Underwriters shall have the sole right to appoint adjusters, assessors, surveyors and/or lawyers and 
to control all negotiations, adjustments and settlements in connection with such loss or losses.  

 
 
NOISE AND POLLUTION AND OTHER PERILS EXCLUSION CLAUSE   (AVN46B) 
 
1. This Policy does not cover claims directly or indirectly occasioned by, happening through or in consequence of: 
 

(a)  noise (whether audible to the human ear or not), vibration, sonic boom and any phenomena associated 
therewith, 

 
(b)  pollution and contamination of any kind whatsoever,  

 
(c)  electrical and electromagnetic interference, 

 
(d)  interference with the use of property, 
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unless caused by or resulting in a crash fire explosion or collision or a recorded in-flight emergency causing 
abnormal aircraft operation. 

 
2. With respect to any provision in the Policy concerning any duty of Underwriters to investigate or defend claims, such 

provision shall not apply and Underwriters shall not be required to defend 
 

(a)  claims excluded by Paragraph 1 or 
 

(b)  a claim or claims covered by the Policy when combined with any claims excluded by Paragraph 1 ( referred to 
below as “ Combined Claims” ) 

 
3. In respect of any Combined Claims, Underwriters shall ( subject to proof of loss and the limits of the Policy ) 

reimburse the Insured for that portion of the following items which may be allocated to the claims covered by the 
Policy: 

 
(i)  damages awarded against the Insured and 

 
(ii) defense fees and expenses incurred by the Insured. 

 
4.  Nothing herein shall override any radioactive contamination or other exclusion clause attached to or forming part of 

this Policy. 
 
 
WAR, HI-JACKING AND OTHER PERILS EXCLUSION CLAUSE (AVIATION)   (AV48B) 
 
This Policy does not cover claims caused by 
 

(a)  War, invasion, acts of foreign enemies, hostilities ( whether war be declared or not), civil war, rebellion, 
revolution, insurrection, martial law, military or usurped power or attempts at usurpation of power. 

 
(b)  Any hostile detonation of any weapon of war employing atomic or nuclear fission and/ or fusion or other like 

reaction or radioactive force or matter. 
 

(c)  Strikes, riots, civil commotions or labour disturbances. 
 

(d)  Any act of one or more persons, whether or not agents of a sovereign Power, for political or terrorist purposes 
and whether the loss or damage resulting therefrom is accidental or intentional. 

 
(e)  Any malicious act or act of sabotage. 

 
(f)  Confiscation, nationalization, seizure, restraint, detention, appropriation, requisitions for title or use by or 

under the order of any Government ( whether civil military or de facto )or public or local authority. 
 

(g)  Hi-jacking or any unlawful seizure or wrongful exercise of control of the Aircraft or crew in flight  (including any 
attempt at such seizure or control) made by any person or persons on board the Aircraft acting without the 
consent of the Assured. 

 
Furthermore this Policy does not cover claims arising whilst the Aircraft is outside the control of the Assured by reason 
of any of the above perils.  The Aircraft shall be deemed to have been restored to the control of the Assured on the safe 
return of the Aircraft to the Assured at an airfield not excluded by the geographical limits of this Policy, and entirely 
suitable for the operation of the Aircraft (such safe return shall require that the Aircraft be parked with engines shut down 
and under no duress). 
 
 
TO LAUA MEMBERS, AIOA MEMBERS and LMBC (AV52D)  21/12/2001 
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AVN 52D and AVN 52E - Extended Coverage Endorsement (Aviation Liabilities) 
 
These clauses were originally published in September.  
 
Following discussions involving brokers and underwriters and instructions 
given to JTCC the attached clauses, AVN 52D 12.12.01 and AVN 52E 12.12.01 
are available for use with immediate effect. 
 
It has been agreed that these new versions should be used retrospectively 
and replace ab initio AVN 52D 19.9.01 and AVN 52E 20.9.01. 
 
……………….. ………………. …………………… …………… 
E A Di Silvio G Nichols J PalmerBrown  D Wood 
Chairman Chairman Chairman  Chairman 
LAUA    AIOA  Aviation Committee JTCC 
    LMBC   
 
 
PERSONAL INJURY EXTENSION   (AV60) 
 
The insurance provided by this Policy extends to include the Named Insured’s legal liability for damages sustained by 
any person arising out of one or more of the following offenses committed during the Policy period: 
 
1.  False arrest : restraint, detention or imprisonment. 
 
2.  Malicious prosecution. 
 
3 . Wrongful entry, eviction or other invasion of the right of private occupancy. 
 
4.  Inadvertent discrimination with respect to withholding of refusal of transportation except with respect to overbooking. 
 
5. The publication or utterance of a libel or slander or of other defamatory or disparaging material in violation of and 

individual’s right of privacy except publication or utterance in the course of or related to advertising, broadcasting or 
telecasting activities conducted by or on behalf of the Named Insured. 

 
6. Incidental medical malpractice error or mistake by a physician, surgeon, nurse, medical technician or other person 

performing medical services but only for or on behalf of the Insured in the provision of emergency medical relief. 
 
The following additional exclusions shall apply to the Insurance provided by this extension: 
 

(a)  liability assumed by the Named Insured under any contract or agreement. 
 

(b)  personal injury arising out of the willful violation of penal statute or ordinance committed by or with the 
knowledge or consent of the Named Insured. 

 
(c)  personal injury arising out of offense 5 above. 

 
 

(i)  if the first injurious publication or utterance of the same or similar material was  made prior to the effective 
date of this insurance 
 

(ii) if such publication or utterance was made by or at the direction of the Insured with the knowledge of the false 
nature thereof. 
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(d)  liability for personal injury sustained by any person directly or indirectly related to the past, present or 

potential employment of such person by the Insured. 
 
The limit of liability applicable to Personal Injury claims shall be any one offense and in the aggregate during the Policy 
period being within the overall Policy limit and not in addition thereto. 
 
It is understood and agreed that, except as specifically provided in the foregoing to the contrary, this extension in 
coverage is only applicable where coverage is provided in accordance with Clause AVN 59.  
 
 
AGREED VALUE CLAUSE  (AV61) 
 
It is hereby understood and agreed that in consideration of the insured aircraft being covered on an Agreed Value basis 
all reference herein to replacement shall be deemed to be deleted but only in respect of claims adjusted on the basis of a 
total loss. 
 
In respect of claims adjusted on the basis of total loss Underwriters shall pay to the Insured the Agreed Value of the 
aircraft as stated in the Policy Schedule less any applicable deductible. Underwriters may, at their discretion, take the 
salvage of such aircraft, together with all appropriate documents appertaining thereto, but in no event shall there be any 
abandonment to Underwriters. 
 
The foregoing provision shall not apply to claims arising in respect of partial loss or damage where Underwriters shall 
retain the right to repair, replace or make good as they deem expedient. 
 
AIRLINE FINANCE/LEASE CONTRACT ENDORSEMENT   (AVN67B) 
 
It is noted that the Contract Party(ies) have a interest in respect of the Equipment under the Contract(s). Accordingly, 
with respect to losses occurring during the period from the Effective Date until the expiry of the Insurance or until the 
expiry or agreed termination of the Contract(s) or until the obligations under the Contract(s) are terminated by any action 
of the Insured or the Contract  Party(ies), whichever shall first occur, in respect of the said interest of the Contract 
Party(ies) and in consideration of the Additional Premium it is confirmed that the Insurance afforded by the Policy is in 
full force and effect and it is further agreed that the following provisions are specifically endorsed to the Policy: 
 
1. Under the Hull and Aircraft Spares Insurances 
 
1.1 In respect of any claim on Equipment that becomes payable on the basis of Total Loss, settlement (net of any 

relevant Policy Deductible) shall be made to, or to the order of the Contract Party(ies). 
         In respect of any other claim, settlement (net of any relevant Policy Deductible) shall be made with such party(ies) 

as may be necessary to repair the Equipment unless otherwise agreed after consultation between the Insurers and 
the Insured and, where necessary under the terms of the Contract(s), the Contract Party(ies). 

Such payments shall only be made provided they are in compliance with all applicable laws and regulations  
 
1.2 Insurers shall be entitled to the benefit of salvage in respect of any property for which a claims settlement has been 

made. 
 
2.   Under the Legal Liability Insurance 
 
2.1 Subject to the provisions of this Endorsement, the Insurance shall operate in all respects as if a separate Policy had 

been issued covering each party insured hereunder, but this provision shall not operate to include any claim 
howsoever arising in respect of loss or damage to the Equipment insured under the Hull or Spares Insurance of 
the Insured. Notwithstanding the foregoing the total liability of Insurers in respect of any and all Insureds shall not 
exceed the limits of liability stated in the Policy. 
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2.2 The insurance provided hereunder shall be primary and without rights of contribution from any other insurance 

which may be available to the Contract Party(ies). 
 
2.3 This Endorsement does not provide coverage for the Contract Party(ies) with respect to claims arising out of their 

legal liability as manufacturer, repairer, or servicing agent of the Equipment. 
 
3. Under ALL Insurances 
 
3.1 The Contract Party(ies) are included as Additional Insured(s). 
 
3.2 The cover afforded to each Contract Party by the Policy in accordance with this Endorsement shall not be 

invalidated by any act or omission (including misrepresentation and non-disclosure) of any other person or party 
which results in a breach of any term, condition or warranty of the Policy PROVIDED THAT the Contract Party so 
protected has not caused, contributed to or knowingly condone the said act or omission. 

 
3.3   The provisions of this Endorsement apply to the Contract Party(ies) solely in their capacity as financier(s)/lessor(s) 

in the identified Contract(s) and not in any other capacity. Knowledge that any Contract Party may have or 
acquire or actions that it may take or fail to take in that order capacity (pursuant to any other contract or otherwise) 
shall not be considered as invalidating the cover afforded by this Endorsement. 

 
3.4 The Contract Party(ies) shall have no responsibility for premium and Insurers shall waive any right of set-off or 

counterclaim against the Contract Party(ies) except in respect of outstanding premium in respect of the 
Equipment. 

 
3.5 Upon payment of any loss or claim to or on behalf of any Contract Party(ies), Insurers shall to the extent and in 

respect of such payment be thereupon subrogated to all legal and equitable rights of the Contract Party(ies) 
indemnified hereby (but not against any Contract Party). Insurers shall not exercise such rights without the consent 
of those indemnified, such consent not to be unreasonably withheld. At the expense of Insurers such Contract 
Party(ies) shall do all things reasonably necessary to assist the Insurers to exercise said rights. 

 
3.6 Except in respect of any provision for Cancellation or Automatic Termination specified in the Policy or any 

endorsement thereof, cover provided by this Endorsement may only be canceled or materially altered in a manner 
adverse o the Contract Party(ies) by the giving of not less than thirty(30) days notice in writing to the Appointed 
Broker. Notice shall be deemed to the commence from the date such notice is given by the Insurers. Such notice 
will NOT, however, be given at normal expiry date of the Policy or any endorsement. 

 
EXCEPT AS SPECIFICALLY VARIED OR PROVIDED BY THE TERMS OF THIS ENDORSEMENT:  
 
1.  THE CONTRACT PARTY(IES) ARE COVERED BY THE POLICY SUBJECT TO ALL TERMS, 

CONDITIONS, LIMITATIONS, WARRANTIES, EXCLUSIONS AND CANCELLATION PROVISIONS 
THEREOF. 

 
2.  THE POLICY SHALL NOT BE VARIED BY ANY PROVISIONS CONTAINED IN THE CONTRACT(S) 

WHICH PURPORT TO SERVE AS AN ENDORSEMENT OR AMENDMENT TO THE POLICY. 
 
 

SCHEDULE IDENTIFYING TERMS USED IN THIS ENDORSEMENT 
 

1. Equipment [Specify details of any aircraft, engines or spares to be covered]: 
 
 
2. Policy Deductible applicable to physical damage to the Equipment [Insert all applicable Policy deductibles]: 
 
 
3. (a) Contract Party(ies): 
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AND, (b), in addition, in respect of Legal Liability Insurances: 
 
 
4. Contract(s): 
 
 
5. Effective date [being the date that the Equipment attaches to the Policy or a specific date thereafter]: 
 
 
6. Additional Premium: 
 
 
7. Appointed Broker: 
 
 
CONTRACTS (RIGHTS OF THIRD PARTIES) ACT 1999 EXCLUSION CLAUSE   (AV72) 
 
The rights of a person who is not a party to this insurance or reinsurance to enforce a term of this insurance or 
reinsurance and/or not to have this insurance or reinsurance rescinded, varied or altered without his consent by virtue of 
the provisions of the Contract (Rights of Third Parties) Act 1999 are excluded from this insurance or reinsurance. 
 
50/50 PROVISIONAL CLAIMS SETTLEMENT CLAUSE   (AVS103) 

 
WHEREAS the Insured has in full force and effect 

 
(A)   a “Hull All Risks” policy which inter alia contains the War, Hijacking and Other Perils Exclusion Clause        
        ( AVN48B ) / the Common North American Airline War Exclusion Clause, and  

 
(B)   a “Hull War Risks” policy  which inter alia covers certain of the risks excluded by AVN48B / the Common North 

American Airline War Exclusion Clause in A) above 
 
 

NOW IT IS HEREBY UNDERSTOOD AND AGREED THAT 
 

in the event of loss of or damage to an aircraft identified on the schedule of aircraft forming part of this policy and where 
agreement is reached between the “Hull All Risks” Insurers and the “Hull War Risks” Insures that the Insured has a valid 
claim under one or other policy where nevertheless it cannot be resolved within 21 days from the date of occurrence as 
to which policy is liable, each of the aforementioned groups of insurers agree, WITHOUT PREJUDICE to their liability, to 
advance to the Insured 50% of such amount as may be mutually agreed between them until such time as final 
settlement of the claim is agreed. 

 
PROVIDED ALWAYS THAT 
 

(i)   THE “Hull All Risks” and “Hull War Risks” placing slips are identically endorsed with this provisional claims 
settlement clause. 

 
(ii)    within 12 months of the advance being made all Insurers specified in (i) above agree to refer the matter to 

arbitration in London in accordance with the Statutory provision for arbitration for the time being in force. 
 

(iii)   once the arbitration decision has been conveyed to the parties concerned, the “Hull All Risks” Insurers or the 
“Hull War Risks” Insurers as the case may be shall repay the amount advanced by the other group of Insurers 
together with interest for the period concerned which is to be calculated using the London Clearing Banks’ 
Base Rate. 
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(iv)   if the “Hull All Risks” and “Hull War Risks” policies contain differing amounts payable, the advance will not 
exceed the lesser of the amounts involved. In the event of Co-insurance or risks involving uninsured 
proportion(s), the appropriate adjustment will be made. 

 
DATE RECOGNITION EXCLUSION CLAUSE   (AVN2000) 

 
THIS Policy does not cover any claim, damage, injury, loss, cost, expense or liability (whether in contract, tort, 
negligence, product liability, misrepresentation, fraud or otherwise) of any nature whatsoever arising from or occasioned 
by or in consequence of (whether directly or indirectly and whether wholly or partly): 
  

(a)   the failure or inability of any computer hardware, software, integrated circuit, chip or information technology 
equipment or system (whether in the possession of the Insured or of any third party) accurately or completely 
to process, exchange or transfer year, date or time data or information in connection with any change of year, 
date or time;  

  
       whether on or before or after such change of year, date or time; 

 
   (b)   any implemented or attempted change or modification of any computer hardware, software, integrated circuit, 

chip or information technology equipment or system (whether in the possession of the Insured or of any third 
party) in anticipation of or in response to any such change of year, date or time, or any advice given or 
services performed in connection with any such change or modification; 

 
(c) any non-use or unavailability for use of any property or equipment of any kind whatsoever resulting from any   

act, failure to act or decision of the Insured or of any third party related to any such change of year, date or 
time; 

 
and any provision in this Policy concerning any duty of Insurers to investigate or defend claims shall not apply to any 
claims so excluded. 
 
 
AVN2000A 21.3.01 
 
 
DATE RECOGNITION LIMITED COVERAGE CLAUSE   (AVN2001) 
 
WHEREAS the Policy of which this Endorsement forms part includes the Date Recognition Exclusion Clause (Clause 
AVN 2000), it is hereby understood and agreed that, subject to all terms and provisions of this Endorsement, Clause 
AVN 2000 shall not apply: 
 
1.  to any accidental loss of or damage to an aircraft defined in the Policy Schedule (“Insured Aircraft”); 
 
2.  to any sums which the Insured shall become legally liable to pay, and (if so required by the Policy) shall pay 

(including costs awarded against the Insured) in respect of. 
 
a)  accidental bodily injury (fatal or otherwise) to passengers directly caused by an accident to an Insured Aircraft; 

and/or 
b)  loss of or damage to baggage and personal articles of passengers, mail and cargo directly caused by an accident 

to an Insured Aircraft; and/or 
c)  accidental bodily injury (fatal or otherwise) and accidental damage to property directly caused by an Insured 

Aircraft or by any person or object falling thereto. 
 
 
PROVIDED THAT: 
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1.  Coverage provided pursuant to this Endorsement shall be subject to all terms, conditions, limitations, warranties, 

exclusions and cancellation provisions of the Policy (except as specifically provided herein), and nothing in this 
Endorsement extends coverage beyond that which is provided by the Policy. 

 
2.  Nothing in this Endorsement shall provide any coverage in respect of grounding and/or loss of use of any aircraft 

which has not been physically damaged or destroyed in the accident giving rise to a claim under the Policy. 
 
3.  The Insured hereby represents and warrants that it has taken all reasonably necessary steps to ensure that all 

answers, statements and information given to the Insurers concerning the Date Recognition Conformity (as defined in 
the questionnaire referred to below) of the Insured’s operations, equipment and products are true and no material fact 
or information has been omitted. The questionnaire prepared by the Insurers and completed by the Insured is made a 
part hereof. The Insurers are expressly relying upon these representations and warranties in agreeing to issue this 
Endorsement. 

 
4.  The Insured further agrees and warrants that it has a continuing obligation to disclose in writing to the Insurers during 

the Policy period any additional material facts relating to the Date Recognition Conformity of the Insured’s operations, 
equipment and products. In the event of such disclosure, the coverage provided by this Endorsement shall terminate 
automatically, without prejudice to the Insures’ rights arising from non-disclosure. 

 
5.  No provision in the Policy or in any endorsement to the Policy, including but not limited to, the Airline Finance/Lease 

Contract Endorsement, shall operate in any way whatsoever so as to afford cover under the terms of this 
Endorsement  to any person or entity having an interest in the Policy in the event of any act or omission, including but 
not limited to, misrepresentation and non disclosure, of the Insured which results in a breach of any warranty given 
pursuant to paragraphs 3 and 4 above. 

 
 
DATE RECOGNITION LIMITED COVERAGE CLAUSE   (AVN2002) 

 
WHEREAS the Policy of which this Endorsement forms part includes the Date Recognition Exclusion Clause (Clause 
AVN 2000), it is hereby understood and agreed that, subject to all terms and provisions of this Endorsement, Clause 
AVN 2000 shall not apply to any sums which the Insured shall become legally liable to pay, and (if so required by the 
Policy) shall pay (including costs awarded against the Insured) in respect of accidental bodily injury (fatal or otherwise) or 
loss of or damage to property caused by an aircraft accident occurring during the Policy period and arising out of a risk 
insured under the Policy. 
 
PROVIDED THAT: 
 
1. Coverage provided pursuant to this Endorsement shall be subject to all terms, conditions, limitations, warranties, 
exclusions and cancellation provisions of the Policy (except as specifically provided herein), and nothing in this 
Endorsement extends coverage beyond that which is provided by the Policy. 
 
2. Nothing in this Endorsement shall provide any coverage in respect of grounding and/or loss of use of any aircraft 
which has not been physically damaged or destroyed in the accident giving rise to a claim under the policy. 
 
3. The Insured hereby represents and warrants that it has taken all reasonably necessary steps to ensure that all 
answers, statements and information given to the Insurers concerning the Date Recognition Conformity (as defined in 
the questionnaire referred to below) of the Insured´s operations, equipment and products are true and no material fact or 
information has been omitted. The questionnaire prepared by the Insurers and completed by the Insured is made a part 
hereof. The Insurers are expressly relying upon these representations and warranties in agreeing to issue this 
Endorsement. 
 
4.   The Insured further agrees and warrants that it has a continuing obligation to disclose in writing to the Insurers during 
the Policy period any additional material facts relating to the Date Recognition Conformity of the Insured´s operations, 
equipment and products. In the event of such disclosure, the coverage provided by this Endorsement shall terminate 
automatically, without prejudice to the Insures´ rights arising from non-disclosure. 
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5.   No provision in the Policy or in any endorsement to the Policy, including but not limited to, the Airline Finance/Lease 
Contract Endorsement, shall operate in any way whatsoever so as to afford cover under the terms of this Endorsement 
to any person or entity having an interest in the Policy in the event of any act or omission, including but not limited to, 
misrepresentation and non disclosure, of the Insured which results in a breach of any warranty given pursuant to 
paragraphs 3 and 4 above. 
 
 
 
 
 


